
drSrqÕ

:m
' g'*--1;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃÍI DtI PINHAL ESTADÍI DÍl

PARANÁ.

PREGÃ0 ELETR0NTC0 N.', 05u2025.

PR(ICESSÍI ADMIN|STRATII,ÍI N.o lS3/2025

sESSÃ0: 281A712s25.

l{ÍlRÁRItI: O9H3OMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA tIE 0BRAS.

0BJE[0: TLUMTNAçÃ0 D LED MUNlClPlo E DISTRIT0 TRELÂN0n

(coNl,ÊNE sEctD r85/2025).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: {43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

1. DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

3. DESCRTçõES E qUANTTDADES

CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSIITUíÇÀO DE

TUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE TECNOLOGIA LED No PERiMETRo URBANo Do MUNIcÍPIo E

NO DISTRITO RURAL DE TRIOúNDIA.

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO Setor requisitante (Unidâde/Setor/Departamento): GABTNETE

lb),a
E9

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES

É-mail: p m rpinhal@ uol.com. br Fone: (43)3551-8301

OB]ETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA A REAIIZAçÃO DE SERVIçOS DE SUBSTITUIçÃO DE

TUMINÁRIAs CONVENCIONAIS POR TUMINÁRIAS DÊ IEcNotOGIA tED No PERÍMETRo URBANo Do MUNIcíPo
E NO DISÍRITO RURAT DE TRIOIÂNDIA.

vALOR ESTTMADO PARA A AQUtStçÃO: Rs 2.393.315,46
CRÉDIIoS oRÇAMENTÁRIos:
PREV|SÃO DE DATA PARA tNíCtO DOs SERV|ÇOS: AGOSTO OE 2025

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUtStçÃO

A ILUMINAçÃO PÚBLICA É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

EcoNÔMlco Dos túuNrcÍpros, coNsTtTUtNDo-sE NUM Dos vEToREs tMpoRTANTEs PARA A SEGURANçA

PÚBLICA DOS CENTROS URBANOS, ALÉM DE VALoRIZAR E AJUDAR A PRESERVAR o PATRIMÔNIo PÚBLIco E

PARTICULAR, EMBELEZANDO-OS E PROP|CIANDO A UTTUZAÇÃO NOTURNA PARA AT|V|DADES DE LAZER,

COMÉRCIO E CUTÍURA,

O DESGA5TE DOs MATERIAIS QUE COMPÔEM O ATUAL SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA É UM FATOR

PREOCUPANTE, E A PREVENçÃO PALIATIVA ATUAL NÃO ESTÁ SOTUCIONANDO OS PROBLEMAS, DEIXANDO O

SISTEMA ATUAL MUITO VULNERÁVEL NO QUE SE REFERE AO TRÁFEGO DE VEÍCULOS E DE PEDESIRES E À

PREVENÇÃO DA CRIMINALIDADE

COM A SUBSTUIÇÃO DO ATUAL sISTEMA DE ILUMINAçÃO POR LUMINÁRIAS LED, PRoPoRcIoNAREMoS MAIoR

VISIBILIDADE E sEGURANçA AO5 USUÁRI05 E MORADORES DOS TRECHOS BENEFICIADOS.

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAt

01 21539

INSTALAÇÃO /
MANUIENçÃO -

ILUMINAçÃO
IRAVESSIA URBANA /

OBRA DE ARTE

ESPECIAL

01 sERVrçO Rs 2.393.315,46 Rs 2.393.31s,46

Rua Parâná 983 - Contro- CEPr 86.490{00 - Fonê: (43)35518«)1, CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eietrônlco www ribehâodopinhâl pr qov hr -E-mall pnrrpiilral@uol com br e coinp|,as pmrplnhnl(oí'narl corn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4. Observações gerais:

."íuQ

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: JOÃO VEOR SIQUEIRA 'f-'d; "9\ /
4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 180 DIAS npÓS O ENVTO

sERVrçOS.
h orro*,rnçao pNr rruÍcro oos

\\
4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: JOÃO VTTOR SIqUEIRA SANTOS

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA MUNICtPAL DE ADMtNtSrnaçÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL, 23 DE JUNHO DE 2025.

PEDRO PRESTES

Responsável pela Formalização da Demanda

EM CONFORMTDADE COM A LEGTSLAÇÃO QUE REGE O TEMA, ENCAMTN
pRRR arvÁlrse DE convrrurÊructe E opoRTUNtDADE pARA A
PRovr DÊNCrAs cABÍvEts.

4 I

COMPETENTE

E DEMAIS

CIENTE:

CIPAT

FRAIZDARTAGNAN
PREFE'TO

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraoclopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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PARANÁ{§I .. tã.àE * rroâ" IoGOVERNÔ DO ESTAOO
SECRETÂRIA DAS CIDÂDES

MTNUTA DE CONVÊt'fiO N" 185/2025 - SECTD

TERMO DE CONVÊNIO N" 185/2O25.SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANA,
ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ESTADO DAS
CIDADES, O SERVTçO SOCTAL AUTôNOMO
PARANACIDADE E O MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO
DO PINHAL

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANA, pessoa jurídica de direito públicp,
por íntermédio da SECRETARIA DE ESTADO OAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n"
76.416.908/0001{2, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.54G280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
. GUTO SILVA; o SERVIçO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica
de direito privado, sem Íins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n' 15.21112006,
inscrito no CNPJ sob n" 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 1195 - Ahú - Curiüba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela
Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de RIBEIRÃO DO
PINHAL, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 76,968.064/0001-
42, doravante denomínado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo(a) Prefeito(a) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, considerando o
contido no(s) protocolo(s) 22.366.684- 1,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contídas na Lei 14,133 de 011Mf202í, Decreto Estadual 10.086 de
1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.3ô1/17, Decretos
Estaduais no.8.622D013, no 4.18912016, no 3.536/2019 e no 10.086/2022, e na
Resolução n' 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 1111212A23, çonstante do
protocolo 21.444.*1-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condíções a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO
constitui objeto do presente coNVÊNto: ILUM|NAÇÃo puBLtcA (suBSTtTUtÇÃo
DE LUMINÁRrAS) / PROGRAMAASFALTO NOVO, V|DA NOVA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serêm desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNlO,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos planos de

Rua Iuripedes Gôícer do Nascimento, 1 195 , Ahu

CÊp 80540-280 I Cur;riba I PaÍôná | ÍGlcfom:11 ll50.72ú s«id.pr.gov.br

-rr-á8inarde12
lnseíido ào pÍotocolo 22.366.684-l por: Ana Carelim Santolin dã SllE em:2910412025 15:1 t. A àutenticidàde deste documento pode ser vêlidôdô no enderêço:
irttF§rlw.qprotGob.pngov.bÍ/3Éerb/mlld.rD@mnto(m o código: l69ttkt b7.22b65or69oê1.9465íUç94.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.conr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARANÁW
SECRÊÍARIÂ DAS CIDAOES

MTNUTA DE CONVÊNtO N" 185/2025 - SECID

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariâmente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execuÉo do objeto, dê
acordo mm sucêssivas mediçóês, no caso de obras e realização de seíviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
PaÍa a execução do ob.ieto deste CONVÊNIO, os rêcursos somam o valoÍ total de

2.393.3'1 5,46(dois milhões e tÍezentos e novenla e três mil e tÍezentos e quinze Íeais e
quarenta e seis centavos), cabendo ao coNcEDENTE destinar o valor dê
1.799.000,00(um milháo e setecentos e noventa e nove mil reais) os quâis coÍerão à

conta da dotaçâo orçâmentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano,

Suslentável e de lnÍraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxilio a
Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma
de contraparlida, destinar o valor de 594.315,46(quinhentos e noventa e quatro mil e
trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos).
PARÁGRAFo PRIMEIRo: Durante â execuÉo do objeto deste coNVÉNlo, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preÍerencialmente, pelo

CONVENENTE, na rormâ de contrapartida municipâ|.
PAúGRAFO SEGUNDO: Havendo reduÉo dos recursos previstos no convênio, a

redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapârtida, de, no minimo 5olo do novo valor lotal.
Após estipulada a contÍapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de vâlor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PAúGRÂFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologaÉo do processo

licitatório, houveÍ redução de valor em relaçáo ao último valor total estipulado, a

redução deverá ser aplic€da sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo syo do novo valor tolal.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5olo, havendo ainda necessidade de

redução, essa reduçáo de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PAúGRAFo OUARTO: Ouando o obj€to do convênio estiveÍ no âmbito dos
programas Asfalto Novo, Mda Nova (Decreto Estadual 715212024, e âutorização
covemamental exarâda em 27lo3l2o25 - @nstante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de projêtos relativos a Eslradas Rurais e Banacôes lndustÍiais, elegiveis no
escopo do Programa Rotas do Progresso (Deqêto Estadual 7 ,79412024, e autorizaçáo
Governamentâl exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as
condições estipuladâs nos paÍágrafos terceiro e quârto não se aplicam, podendo as
eventuais reduÇôes de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio reÍranesça sem
contrapartida.

R!. Flfpedes 6ü.er io Nr(rnr€flto I195 Ahu

CgP 805a01'801 CuÍ nbr I PàÍrna lT.Lf@: ai t25O.tAlX,

-Págin.2de12

t0

lnrêrido ào p.ôto.ôI. 22,1t6.5&l po,. Aã. C.rndó S.ú.In dr 5Iú êm: 29104/2025 l5:I I Â àutenti( idâdê d.ete dcu@nto poí" ar vôlidôdô rc ende/ê(o
t tÉr/m,.Éot .ôb-rre d.ô./ldró/v.rlrLro@mnto (m o (od'go: la9n d6?!22b65ô.69ort!9{5tfféa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PARANÁ{§,
§ECREÍÀRIÁ DÀS CIDAOES

MINUTA DE CONVÊNIO N" 185/2025. SECID

CLÁUsuLA TERGEIRÂ- LIBERAÇÃo Dos REcURsos
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à exêcução do ob.ieto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual no 19.20612017, Lei Estadual no

'19.36112017 e com as medições Íêalizâdas pelo CONVENENTE, devidamentê
aprovadas pelo INTERVÊNIENTE, de forma proporcional com â eventual contrapartidâ
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pêrtjnente.
PAúGRAFO PRIMEIRO: No câso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior âo estabelecido no edital de licitaçâo aprovado pelo
INTERVENIENTE.
PAúGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida Íinanceira
deverâo seÍ depositados e movimentados na mesma conta banúria especÍfica, em
instituição Íinanceira oÍicial.
PAúGRÂFO TERCEIRO: Não havendo instituição finânceiÍa oÍicial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bâncária local, observada a lêgislação pertinente.

cLÁUSULA oUARTA- UTILIzAÇÃo Dos RECURsos
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária especiÍica, em
instituiçâo financeira oÍicial, para a movimentação dos Íecursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na formâ da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamênto de despesas refêrentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repâssâdos, bem como a contrapaítida
municipal depositada, enquanto não util2ados, seÍão obrigatoriamente aplic€dos pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARAGRAFO SEGUNDO: As receitas Íinanceiras auferidas na forma do parágrafo
anlerior seÍão obrigatorjamente computadas a crédito deste CONVÊNlO e ãplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua Íinalidade, desde que sua previsão de aplic€ção
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancârias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PAúGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
reâlizados pelo CONVENÊNTE devem coincidir integÍalmente com os demonstrativos

iúa Eunped6Gi(er do Nô!(mestô ll95 iAh!
CÊp 80510-28ô | Cur nbú | ParàÀi I LLaq* ar llJo.7.oo *d.p,.r@.t

-lrE&;n.:a"r:

I5
l0

htêndo ào p.ôto.olo 22.1i6.6!&l por: Á4. C.í.llÉ s.úoan dr 5í- êó: 2 9/0412025 l5 1 I Â àúenri.idàdê d.srê do.umenro podê *, validádà nô êndêr.ço
littp.r/lm,.Êôtcdô.pr,aN.à./tdróMlôrO@Énlo . m o .ódiçor 169oc067.22b650.ó9o.r.r46rt!.!,,a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PARANÁ{E'
t.i

à IO

SECRETARIA OÀS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N" í85/2025. SECID

banc'ários anexados no SlT.

PARÁGRAFO OUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrogável de 30 (kinta) dias do

evento, atualizâdos monetariamente, de acordo com índices âplicáveis aos débitos
paÍa com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pêna dâ imediâta instauração de tomadâ de contas
especial.
PARÁGRAFo SExTo: A devolução dos saldos finânceiros remanescentes, na Íorma
eslabelecidâ no paÍágrafo quinto, deverá ocorÍer também, obrigatorjamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentadâ, no píazo exigido e dentro das normas vigêntes, â

prestaÉo de contas parcial ou final;
c, Quando os recursos nâo Íorem utilizados adequâdamente nâ Íinalidade

estabelecida deste CONVÊNlO;
d. Ouando não forem aceitas as justmcativas peb não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho:
e. Quando houver a execução e aporte de recursos Íinanceiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste,

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusâo deste convênio, se houver saldo de

recursos de contrapartida municipal, esses poderáo ser recolhidos ao Convenente.

cLÁUsuLA oUINTA- ExEcUçÃo DE DÉsPESA
As despêsas relativas a este CONVÊNlO seráo comprovadas por meio de documentos
originais prôprios, tais como nolas fiscais, notas Íiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagâmento, guias de recolhirnento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que conslem referências ao nome do CONVENENÍE, número deste
CONVÉNlO, número do empenho, número do processo, enderêço, CNPJ, Municipio e
Estado do Íornecedor.
PAúGRAFO ÚNICO: E VEdâdO AO CONVENENTE:

a. UtilizaÍ os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNlO,
ainda que em c€ráter de emêrgência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebÍaçáo ou posterior ao seu periodo de vigência;

b. Realizâr despesas â tÍtulo de taxa ou comissão de administraçáo, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratiíicação, consultoria, assistência têcnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servldor quê pêÍlençã aos

Ruà ttn p.d8Gà(êr do Nr!.ntenrô ll95 Ahú
aÊp 305c0-280 lau. t,br I F.6rE lÍ.bíN: ar t250.721X,

heerido ào piotocôlo 12,366.6t+ I poÍ An. C!E{E §.rt.t. .1. 5{6 êm- 29104/2025 15: I I A .utêntk idàdê dêrtê dnlmnb podê *r vàlrdàdà m êndereçô
IrttÉr/ffilp.ot <olo.pLed.ú/r!l*ô/Eli.b.O@Ério cú o .óó9o: l6rocobr!22b66ü90.L9{65ltléa

Ru6 Porsná 983 - CBntro - CEP: 86.490'000 - Foner (43)35518301, CNPJ: 76.948.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PARANÁW t;
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SÉCÊEÍARIA DÀS CIOAOES

MTNUTA DE CONVÊN|O N. 185/2025 - SEC|D

quadros de ôrgãos ou entidades das Administraçôes Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Oistrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIçOES
I - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extÍalo deste CONVÊN|O no Diário Ofcial do Estado;
b) RegistraÍ informações s documentos no Sistema lntegrado de Transterências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observendo o contido nas rêsoluções e instruçóes
normativas daquele Tíbunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntâdâ do Plâno de Trabalho e da análise e
âprovação dos proietos pelo INTERVENIENTE, â licilar a consêcução do objeto
deste coNVÊNlo;

d) Mediante a veriÍicaÉo pelo INTERVÊNIENTE do processo licilatório, autorlzaÍ ao
CONVENÊNTE a homologação da licitaçáo, e, em se trabndo de registro de pre@s,

autorizaÍ a contratâção do objeto deste CONVÊNlO;

4 Repassar os recursos financeiros dêstinâdos à consecução do objeto deste
CONVÊN|O após a efetlva execuçáo do objeto com aferição supeÍvisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas mediçôes, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19 .206t2017 .

f) lnformar ao INTERVENIENTE a realizaÉo do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de regislro e conlrolei

g) Encaminhar a prestação de contes deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penelidâdes previstas e proceder às ações adminlstratlvas necêssárias à
exigência da Íestiluição dos recursos tíansferidos quando Íor o caso.

ll - São akibuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pêlo CONVENENTE, preparar editais para a

realizaçâo do processo licitatório, analisar a docurnenlaÉo, preparar a autorização
paÍa homologaçáo do processo licitatório e, em caso de Íegistro de preços, analisar
a documentagão pertinênte, e preparar o documenlo para que o CONCEDENTE
autorize a contÍataçâo do objelo deste CONVÉNlO;
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b) Responder pela aprovação das mêdiçõês realizadas pelo CONVENÊNTE, bem
como pela supeÍvisão da execuçâo do objeto deste CONVÊNlOi

c) Realizar o registro e controle dos recunios Íepassados;
d) Validar o termo de recebimento provisorio e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTEi
e) Émitir o termo de objetivo atingido do presênte CONVÊNlO:

0 Praticar os demais atos nêcessários ao cumprimento do objeto dêste CONVÊNIO,
podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execuÉo;

g) lndic€r, em ato êspeciÍico, o fiscál de tÍansferência, dendo cumprimento ao contido
na Resolução no 281m1'l do Tribunal de Contas do Estado do Pâraná e suâs
âlterâções posteriores.

lll - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executa{ dirêtâmente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÉNlO;
b) Assegurar, na sua intsgralidade, a execução do objeto deste CONVÉNIO,

dêterminando a correção de vicios que possam comprometer a fruição, pela
populaçáo beneÍiciada, das benesses inerenles âo ójeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) OpeÍar, mantêr e consêrvâr edequadâmente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, todâ e qualquer despesa excedente aos rêcursos
finânceiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especíÍica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmênte orerêcida;
f) Promover, se Íor o caso, os crâlitos dos recursos finãnceiros referentes à

contÍapartida, na coflta bancária espêcíÍica para a consecuçào do objeto deste
coNVÊNroi

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhistâ, previdenciária,
Íiscal e comercial, bem como os êncargos decoÍrentes de eventuais demandâs
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributáÍios ou exbaordináÍios quê
incidam soh.e o presente instrumento:

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a parlicipeçáo do Governo Estadual e,
bem âssim, do CONCEOENTE em toda e qualquer ação, promocional ou nâo,
relacionada com a execuÇão do objelo deste CONVÊNlO:

i) Realizâr, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação
vigente;
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j) Apresentar informaÉes e documentos âo Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
poÍ meio do Sistêmâ lntegrado de TransÍeÉncia - SlT, observando o contido nas
resoluções e instruçóes normativas perlinentes;

k) Realizar o acompanhamento e Íiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

l) lndicar pÍofissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto dêste CONVÊNloi

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para
rêalizaÉo de ensaios de controlê tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTÊ, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execução da obrâ. O laborâtório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá seÍ diferênte do laboratório eventualmente mntratado pela eÍnpresa
executoÍa da obra.

n) lnstaurar processo adminislrativo apuratóÍio, inclusive de caráteÍ disciplinar,
quando conslatâdo o desvio ou malvêrsação de re(rtÍsos públicos ou
inegularidades na execuçáo deste CONVÊNlO, @municando a eventual
instauraçáo âo CONCEDENTE;

o) lnformar, medianle dedarâção por escÍito, a inexistência dê outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNlO;

p) Exibir as marcâs do Govêrno do Paraná, da Secretaria de Estado do Govemo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo coÍn os padrôes de identidade
visual, foÍnecidos peÍos @nespondentes ôrgãos, após a assinatura do CONVÉNlO,
sendo vedado aos partícipes â execução de açôes previstas no Plano de Trabalho
com aplicaçâo das logomaÍcâs institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) mêses
que antêcedem o pleito até o término das eleições (2" turno, se houver), e a
utilizaçâo de nomes, simbolos ou imagens que câracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pâgamento à empÍesa contratadâ pârâ a execuÉo do objeto deste Convênio,
em um pÍazo màimo de cinco dias úteis após o recêbimento dos recursos repassado§
pelo CONCEDENTE;

r) Sem pre.iuízo às demais atribuiçôes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à mediçáo dâ primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. CompÍovante de Garantia Contratual;
2. ART - AnotaÉo dê Rêsponsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engênharia ou RRT - Rêgistro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Consêlho de Arquitetura e Urbanismo, de ÍiscalizaÉo da obra
ou serviço;
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3. Matrícula da Obrâ ou Serviço no INSS, obseÍvadas as isênções da lnstrução
NoÍmativa 209/INSs;/DAF;

4. Alvârá de construçáo.
s) Sem prejuízo às demais atribuiçôes, no caso do objelo do convênio ser uma obra,

junto à medição dâ última etapa deverão ser encaminhados, no que coubêÍ, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;
2. CNO - Certidáo Negaliva de Débitos da Receita Federal, reÍerente à matrídJlâ

da obra ou sêrviço.
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outrâ causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negâtiva de Débitos da Receita Fêderâl rêÍeÍênte à matricula da
obra, o convênio poderá sêr encerrâdo unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra estêja Íinalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quâisquer ônus, mesmo quê o
Concedenle não tenha efetuâdo o rêpasse para pagamento da medição referida na
alinea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser â aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente apôs efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da proposilura de qualquer demanda judiciâl envolvendo a execuçáo do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deveÍá assumir êm juízo toda a
Íêsponsabilidade pelâ sua Íisc€lização e contrataçáo, isentando o Êstado do
Paraná e o INTERVENIENTE dê quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos oÍiginais relacionados ao presentê CONVÊNIO,
independentemenle da âpresentâçâo da preslação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e êm bom estado de conservaçâo, mantendo-os à
disposiçáo do Tribunalde Contas do Estado do PaÍaná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as reg€s constantes na lnstruçáo NoÍmaliva 61/20'l 1;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infÍaestrutura urbâna (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partirdo ato de assinatura deste CONVÊNlO, as inÍormações referentes
à responsâbilidade técnica do proÍissional, mediante juntâdã da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimênto da guia respectivâ, e cópia
da malrícula atualizada do imóvêl em nome do municiplo impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem preiuízo das demais atribuiÉes, no caso de obÍas, e também da utilizaçáo dê
projetos padrão do Bânco de Projetos da SECIO, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

-pá8,íàBde12

ln!êrióo.o p.otô(olo 22.r66.6t&l pd ln C.6lló s.mô[n d. !0o em 2 9/04/2025 15: t I Â .ú€ni( idàdê d6t. do(6eôrD pode er vàlú.dà no êndêre<o
HtÉí/Iw..p.or..ob,pi9d.ú/.Éç.5/hlrLroerlmto ( m o .ódiq.: !63r0.06r.22bô5o.6r0.r.9a65ídéa

Â!r Eu.pêd.rGâr.er do Nai(mento rr99,Ah!
Ctp 805{0-280l(úÍ r,ba I Parà.! lr.bíd: ai tl§0.7200

Rua Par€nÉ 983 .. Centro - CEP: 46.490{00 - Fone: (4t)3551a3o1. CNpJ: t6.SAA,06400014?
Endêreço eletrônico www ribeiraodop,nhal pr gov br -E-máll pmrprnhal(@uor com br € compras.pmrprnhat@gmarl com



'iJrúai
;:Es'$ebiwl

:dtr
;.. ;i*-ét .::

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

..',.:

PARANÁIü t;
e

21

10

SECREÍAPIA DÀS CIDAOÊS

MINUTA DE CONVÊNrc N" 185/2025. SECID

'l . OisponibilizâÍ terreno livre e desembaraçâdo e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projêtos e realizâr os sêrviços de engenhariã necess'ários
para implantação da obra no Íespectivo terreno, com emissáo das respectivas
ARTJRRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrângendo o projeto ou Projeto-PadÍão
e a lmplantação, respeitando as boas pÍáticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislaÉes de rê(Énciâ, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovaÉo:

3. Mantêr a integridade dos projetos padrão do Bânco de Projetos de
EdificaÉes, não promovendo alterâções ou adequaçõês e respeítando os
direitos de seus autoÍes. No caso de intençáo de alteraÉo o Municipio deverá
encaminhar consultâ Íormâl âo PARANACIDADE, que Íará tralativas com os
autores do projetoi

4. ProvidenciaÍ todas as licenças que se fizerêm necessáriâs, bem como
aprovaçôes dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexislência de documêntaÉo legalmente exigida, para a conclusão da
mediÉo Íinal de obra, seja por desinteresse da empresa contÍatada ou poí
qualquer outra causâ imp€ditiva, o coflvênio poderá serencerrado, unilateralmente,
peio CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuãdo o pagamento
coÍrespondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisqueÍ ônus, e o pagamento seÍá de inteira
responsâbilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio,

cLÁusuLA sÉTIMA - AcoMpANHAÍt4ENTo, FrscALtzAçÃo E supERvrsÃo
E prenogâtivâ do CONCEDENTE conservar a autoridade normativâ e exercêr controle,
fiscalizaçào e supervisão sobre a execução deste CONVÉNlO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e âdotârá as medidas
necessárias ao livre acêsso dos proÍissionâis designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informâções refêrentes aos
instrumentos dê trânsferência que se relacionem ao objeto do pÍesente CONVÊNlO,
âlém dos locais de sua execução-
PAúGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também asseguÍaÍá o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno ê externo estadual ao qual esteja
subordinado, a quâlquer tempo e lugar, â todos os atos e Íatos relacionados direta ou
indiÍetãmente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalizaÉo ou
auditoria.
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CLÁUSULA oTTAvA - PRESTAçÃo DE coNTAs
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhadâ pêlo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruções- normativas
expedidas pelo Tribunâl de Contâs do Estâdo do Paraná.
PAúcRÂFo ÚNlco: o coNVENENTE deverá eÍetuar a prestação de clntas parcial

dos recursos repessedos, sob pena de obstaÍ o repasse das prestações Íinanceiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestaÉo de contas ao CONCEDENTE,
conÍorme prazo estabelecido na legislação vigênte.

CLÁUSULA NoNA - ALÍERAçÕES
O presente CONVÊN|O poderá, devidamênte motivâdo e por mútuo acordo entre os
partícipes mêdiante termo aditivo, ter suas condiçôes alteradas, desde que dentro do
prazo de vigéncia, vedada, âindã que em caráteÍ de emergência, ã alteraçáo do objeto.
PAúGRAFo ÚNlco: o valoÍ do presente coNVÊNlo nâo poderá ser aumentado,
salvo se ocoÍrer âlguma das seguintes hipótesês, mâs sêmpre dependendo de
apresentaçâo pelo CONVENENTE e apÍovação prévia pelo INTERVENIENTE de
pojeto adicional detâlhâdo e de mmprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a deüda prestaÉo de contas dos valores já transÍeridos, sendo seínpre
formalizado por termo aditivo, precedido do rêspectivo plano de trabalho:

a. Se ocoÍrer ampliaçâo do objeto capâz de jusüÍicá-lo;

b. Ouando houver modmcâção do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivosi

c, Ouando ÍrecessáÍiâ a modiflcação do valoÍ ajustado em decoÍrência de
acréscimo quantitâlivo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem Íatos imprevisíveis ou previsíveis, poíém, de consequências
incalculáveis, retardadoÍas ou impeditivas dâ execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso forluito ou fâto do príncipe, configurando álea
êconômica extraordinária e extracontratual.

CLÁU§ULA DÉGIMA - DENÚNcIA E REscIsÃo
O presente CONVÊN|O poderá sêr denunciâdo, poÍ escrito, a qualqueí tempo, e
rescindido de pleno direilo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normes estabelecidas na legislaÉo vigente, por

inadimplemento de quaisqueÍ de suas cláusulas ou cÁndições, ou pela supeÍveniência
de norma legal ou de fato que o tome material ou Íormalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícip€s as
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responsabilidades dâs obrigações deconentes do prazo em que tenha ügido e
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo peÍíodo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
indepêndentemenle do instrumento de sua formâlização:

a. lnadimplemento de qualqueÍ das cláusulas pãctuadas;

b. UtilizaÉo de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constâtação, a quâlquer tempo, de Íalsidade ou incoÍreção de informação em
qualquer documento aprêsentado ou de irreguleridâde de nâlurezâ gravê;

d. Falta de apresentação da prestaçáo de contas Íinal ou de prêstações de contâs
parciais;

e. A verificaÉo de qualquer circunstância que ense.iê a instaurâçâo de tomada de
conias especiel.

CLÂUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - vIGÊNclA
O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de 24 meses, contados a partir da data de
suâ publicação, podendo ser prorrogado por meio dê teÍmo aditlvo.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - PUBLIcAçÃo
Caberá ao CONCÊDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
píesente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Êstado, sendo condição indispensável para

sua efic'ácia.

CLÁUSULA DÉCIUA TERcÊIRA- DIREITo DE PRoPRIEoADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinçáo deste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenhâm sido adquiridos, produzidos, transÍormados ou construÍdos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLAUSULA OECIMA OUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNlO seráo regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possivel, de comum acordo entre os partícipes.

Ruô tlrp€dgs6J(erdo N.s.hearo I l99lAhu
Ctp 30í0 28J ia,Ír,r,a lPaÍrn,lÍ.1.1*: /tl ,2ro.r200

--p&in 

tlde 12

rnrÊídô àô protocôlo 22.!45,61+1poí an.a.ÉfD s.ú.{. d. Éür s:29lo4/2025 L9ll a Àuienn.idàde dorb d«umênró podc *r vârid.da rc erdêÍelo
inÉ://m..p..to.olô.ríse.àrtdr.à/y.liôroeMt.mo(ôdqo:l69rO.oàr.22b650.690.1.9a65ffG94

Rua Pârâná 983-Cenlro-CEP: AA.4SG{)00 - Fonê: (43)355'18 1.C PJ: 76-968.064/000'|-42
Endor€ço eletÍônlco www ribeiraodopinhal.pr gov.bÍ -E-m6il pmrpinhal@uol,com.br € compras.pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PARANÁW It
à

SECFETÀRIA DAS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNrc N' í85/2025. SECID

cLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - FoRo
Os participes elegem o Íoro da ComaÍca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privllegiado que seja, para didmir quaisqueÍ
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlo, que nâo possam ser Íesolvidas
administrativâmente.
E por assim estarem plenamente de a@rdo, os paÍtícipes ÍiÍmam o presente

CONVÉNIO.

Assinado digitalmente por

IO

GtlTO SIL\'.{,

SccrctáÍio de Estado das
Cid.dôs

CÀ\TILA TIILEKE
§ctrcATo

Superl e êrre Ererultm do
P.IRÀ\ÂCID..I.DE

DARTAGNÀN C,q.LIXTO
rR{lz

Pl.tfeío Uunt.iprl de
RIBEIRÀO DO Pf,\üTÀL

RL! alnpedet6!(ezdo t!àenmenro I l9t lAhu
CEP 305,10 2801 C!rt1b! I PaÍa.a lÍ.Hd:4, :|2ír.r2l,O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

$1É, SAM
S i st em o d e Acom p o n ha m en to
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PaRa a(t0ô0e

Municipio: tube}âo do PiÍüal
Associoçáo : ÀÀa:L\oR!I Éscíitório Rogioml : R.gioml de LDDdrnu

El.p. : m5 :or5

Nc Projsto: 41 P.oj.to Especirl ipRoGRÁMA AsrAfTo Novo- !'IDA NovA
De§cÍiçáo i Lor€ I - subsritui§ào d€ lurunáÍàs de ilurüaçào públicâ cxisl.ntes por luüúáriâ§ LED.

iocluindo lroca d. bfâsor supoí.r. cabo§. demáis â.cssorios. com d.s.aíe ceíifi.ado.

Modrlid.dô : PREoÀo ELEÍRoNrco
Nc do Convônio :

VôloÍ Viôbilizado : Rt :.-19r.,1rs.r6

Local do Objoto : Lore: l =-.tubeúâoô Piúâl, PR

lndicadoros : Lot€ : l =='srbsrituiçâo dÊ L!ffináriâs l7?o.oo 1ll . cabos Eléúrcos 97-15.00 ü

Objoto i LoL : I == ' Dilersâs vi.s do Munic ipio. confornP Pro.jêto e PâÍecêÍ Urbaíisrico. .

Rua P6raná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)355í8301. CNPJ: 78.968.06lU000í42
Endereço eletrônlco www.ribolraodoprnhal pr 9ov br €-majl pmrpkrhal@uol com trr € conrpras pí rprnhal@gm.rl conl
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Írfi, SAM
Sistemo de Acomponhomento
e MoniÍorcmento de projetos

Autorização para Licitaçáo

BuniclFio | tub.úào do Plnhâl
V.íorVi.b.: RS I r9r rl5.r{9

tl"Prci.tor41 Lot.. I

AutoÍizo o inicio dos paocedimentos licitatórios do Projôto ds ocordo colh as
cárêctêÍísticâs acima dêscÍitâ6-

Os Paocêdimentos iicitstoÍios oíê 6ubrizados. bêm como tod6s ás átividâdes
ligadas à contrâtâção, êxecução, fiscâlazâçáo ê recebimonto do Projêto êm questito,
d€vorâo.sêguú as normês 6 oriêntaçôes prescritâs n6 lêgislação vigêntê.

E vedadâ á âlteração do pr€6entê editâ|, bêm como a inclusào de anexo ou
êdêMo sêm prévia âutoíizâção forma, da Diretoíiá Executúa do PARANACIDADE, sob
pena de nulidadê do procedimento licitaíário, além das penalidades legais.

Alêrtam(§ que :

a ) Dêvêrá s€r obsorvado o conlido na Lei ComfÍêmentar n. 101, d€ 4 de mâao de 20OO
( Lêide Rêsponsabilidadê Fiscâl ), pârâ êfetivaçào doô alo6 oíá âutorizados e, tâmbém,
qu6 este lote tem um valor total viâbilizado de RS2.393.315.46, com â s€guintê
composlção fin6nceira: Coofapartila Municjpal: R$594.315.46; montantê dê SECID -
TransfêÍênciê Volunlári8j R$1.799.000,00;
b) Prr. a publicâÉo do .dital devorá sor obôdocida: (i) â angxâ lnstruçào
NoÍmôtiva n. 002/2022 do PARÂNACIDADE de 06/O/t2022, cáso . licitação êstêjâ
ocoÍÍondo dô acordo com o r€gimê juÍidico da Lci nc 8.666/93; ou (ii) a .nêxa
lnslruçâo Normâliv! n.0032023 do PARAI.IACIDAOE do 26/í012023, caso
â licirnção ôsleja ocoÍr.ndo d6 acoÍdo com o Íogimo.iuridico da Loi n" 14.t33/21.

A publicâÉo dêveró sêr íêita imediâtam€nto.

Cutitba , 2OlOSr2025

CaÍlos lrass! Ratlnho JÍ
C'ov€medoí do Estado do Paaâná

- ---irãugúaiõEilv.--
Sêcíêtádo cb Estado das Cidâdês

Rua Pâr6ná 983 -Centro- CEP: 86.a0Ô-000 -Fone: (43)355'183Oí. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
Endereço eletrônico -E-mâil



+l#r, SAM
Sistemo d e Acom po n ho mento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PARANACIDADE

Município
Associação

: Ribeirão do Pinhal

: AMTINORPI

Etapa i ooit2o25
Escritório Regional : Regional de Londrina

No Projeto : 41 Projeto Especial :PRoGRAMA ASFALTO Novo, VIDA NovA
Descrição I Lote I - Substituição de luminárias de iluminaçâo pública existentes por luminárias LED,

incluindo troca de braços, suportes. cabos e demais acessórios, com descarte certiÍicado.

Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO

No do Gonvênio :

ValorViabilizado : R$ z.:s:.:ts.+o

Local do Objeto I Lote : 1 :> Ribeirão do Pinhal - PR

lndicadores : Lote : I :> Substituição de Luminárias 1770,00 un - Cabos Elétricos 9735,00 rn

Objeto I Lote : I =:> Diversas Vias do Municipio, conforme Projeto e Parecer Urbanistico. *



SAM
Sistemo de Acomponho mento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PaRaNacr0a0e

MunicípÍo : Ribeirão do Piúal
Valor Viab.: R$ 2.393.3 15.46

No Projeto : 41 Lote: 1

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão.seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

E vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorizaçáo formalda Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$2.393.315,46, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$594.315,46; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$ I . 799.000,00;
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida: (i) a anexa lnstruçâo
Normativa n" 00212022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, caso a licitação esteja
ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei no 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Normativa n' 003/2023 do PARANACIDADE de 2611012023, caso
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei no 14.133121.

A publicação deverá ser feita imediatamente

Curitiba , 2410512025

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Luiz Silva
Secretário de Estado das Cidades

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

dotação orçamentária apropriada no valor de R$ 2.393.315146 (dois milhõe;, trezentos e noventa e

três mil, trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) para que possamos dar andamento ao

processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de serviços de

troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED no perímetro urbano do Município e no

Distrito Rural de Triolândia, conforme TERMO DE CONVÊNIO No 185/2025-SECID, firmado entre o

Municípío e a Secretaria de Estado das Cidades, por intermédio do Serviço Social Autônomo

PARANACIDADE.

Saliento que do montante total, o valor de R$ 1.799.000,00 (um milhão e setecentos

e noventa e nove mil reais) sairá dos Cofres do Estado, e o valor de R$ 594.375,46 (quinhentos e

noventa e quatro mil, trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) sairá dos Cofres da

municipalidade a tÍtulo de contrapartida.

Ressalto que no que se refere a contrapartida municípal, a referida intervenção não se

encontra no Plano de Contas deste exercício, podendo ser usados recursos de superávit, excesso de

arrecadação ou algo similar.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fízerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830í CNPJ: 76.968.06410001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO O RÇAtvl ENTARIA.

8Er-[RÊNCljt\ PerJtrio de lrtform;rção de disponibilidade de Dotaçãc:

Or ç.-rtlrcnl.l r ta

oB]EIo-Contrataçãodeempresaespecializadaparaarealização

de serviços de troca de luminárias de vapor de sodio por luminárias

LED, conforme Termo de convênto ns 1.8512025-SEC|D, conforme

solicitação.

Combasenoobjetocima,especificado,informoaestesetorde

compras/Licrtações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponÍvel, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOrAÇÀO O RÇAlvl ENrÁRlA.

orgão.05 - Secretaria tVlunicrpal de obras Públicas e Desenvolvimento urbano'

Llnidacle 001 - Departamento Ívunrcipal de obras Públicas e Desenvolvimento urbano'

proteto/Atividade - 04.L22,0004-1020 - Convênio lluminação Pública - substituição de Luminárias'

Natureza da Despesa - 4.4 90 5100 00 - Obras e lnstalações'

códrgo reduzido - 01406 - 00000 - 0000/01/07looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Valor Rs 5g4.31,4,46 (quinhentos e novento e quotro miltrezentos e dezesseis reois e quorenta e seis

centavos).

códrgo redr,zido - 01405 - 00482 - 1.OO5]O3lgglo1.lo1, - convênio ns 1'85/2025 - SECID - Troca de

Luminárias.

Valor R5 1 799.000,00 (urn milttõo setecentc:s e noventa e nove rnil reats)

Ribeirão do Prnhal, 26 de junho de

N,4arcelo Corinth

Contador

Ao

Setor de ComPras/LrotaÇões

N e:t.t

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPr Ns 7 6.968.064 I 000t'42
uol.com.brSite: http://www. ribeiraodoPi nhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de Rg 2.393.315,46 (dois milhões, trezentos e noventa e

três mil, trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) para que possamos dar andamento ao

processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de serviços de

troca de luminárias de vapor de sódio por luminárias LED no perímetro urbano do Municípío e no

Distrito Rural de Triolândia, conforme TERMO DE CONVÊNIO No 185/2025-SECID, firmado entre o

Município e a Secretaria de Estado das Cidades, por intermédio do Serviço Social Autônomo

PARANACIDADE.

Saliento que do montante total, o valor de R$ 1.799.000,00 (um milhão e setecentos

e noventa e nove mil reais) sairá dos Cofres do Estado, e o valor de R$ 594.3t5,46 (quinhentos e

noventa e quatro mil, trezentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) sairá dos Cofres da

municipalidade a título de contrapartida.

Ressalto que no que se refere a contrapartida municipal, a referida intervenção não se

encontra no Plano de Contas deste exercício, podendo ser usados recursos de superávit, excesso de

arrecadação ou algo similar.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhâl@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qrnail.com
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PI}IHAL
ES?ÁDO DO PÀRÂ}IÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 26 DE JUNHO DE 2025.
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A Secretaria de Fazenda e Plaaejamentos,
que dispõe de recursos financeiros e a fonte
ser as fontes 482 e 000.

Sem mais para'o momento,

LUIZ
..SECRETARIA

CATARINO

DE FAZENDA

DEPARTÀMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

rr{TRoDucÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para Contratação de empresa especializada para

a realização de serviços de substituição de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED

no perímetro urbano do Município e no Distrito Rural de Triolândia.

1 . DESCRIçÃO DANECESSIDADE

O investimento necessário para a substituição da iluminação pública existente, composta de lâmpadas
a vapor de sodio e vapor metalico, para lâmpadas do tipo LED é considerado alto. mas justifica-se
pela signiflcativa redução no consumo de energia elétrica e pela baixa demanda por manutenções,
pois as mesmas possuem baixo consumo de energia e vida útil mais elevada em comparação às

existentes. Contribuem também de forma benéfica com o meio ambiente, pois não oferecem riscos de

contaminação, possuindo menor aquecimento e propiciando uma cidade com o visual menos
carregado visualmente. Os serviços serão de extrema importância, garantindo a melhoria da qualidade

dos sistemas de iluminação pública, tendo como consequência maior luminosidade das vias,

favorecendo além da segurança dos trans€untes, o turismo, o comércio e o lazer noturno.
contribuindo assim, para o desenvolvimento social e econômico da região.

2 - Ánea REeursrrANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

3 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES AÍ{UAL

Não há previsão no PAC 2025 pois o Convênio foi flrmado após a concretização do referido Plano,
ressaltando que os recursos para execução do objeto serão custeâdos através do TERMO DE
CONVEÍ{IO No 185/2025-SECID , firmado entre o Município e a SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES, por intermédio do SERVIçO SOCIAL AUToNOMO PARANACIDADE.

.F REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

O serviço de serviços de substituição de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED
deverá seguir os seguintes preceitos:

Para execução dos serviços, s€rá necessário:
a) Apresentar prova de inscriÉo ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade
relacionada com o objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is)
técnico(s) indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.
c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaÉo, através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entÍdades proflssionais
com pete ntes.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ffii
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados in loco,
conforme especificidade e ordenados para a sequência do método construtivo empregado. Os serviços
a serem solicitados englobarão os seguintes itens:

PLANEJAMENTO DO PROJETO DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA ' EDITAL
RELÂÇÀO DOS OE§cRtÍvOs OÊ c
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROGRAMA ITUMINA PARANÁ
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LUMINAPR
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6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 73/2020 e Decreto
Federal no 7.98312073. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como critério a média. a mediana:caso o coeficiente de variaÇão dos preços fosse superior a 25o/o, a
mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto, foi utilizado o dewio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras Cf -Student) para
uma significância de 75o/o, sendo possível assim obter os valores médios e medianos de preços,

descartados, portanto, valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevâdos;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

o preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é R$ 2,393,315,46 (dois
milhõe, trezentos e noventa e três mil trezentos e quinze reais e qudrenta e seis centavos).

I - DESCRTçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui na
instauração de um Pregão Eletrônico, com o seguinte objeto:

P

M I

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da
mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei
Complementar no 12312006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuizo ao conjunto do objeto, pois
caso empress diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de
economicidade, com perda de economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de
eficiência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar
diretamente e de forma negativa nos resultados poetados com a contratação. Portanto. a
contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos.
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da diflculdade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do
TCU no informativo 167 de Llcitações e Contratos - 2013, Outro risco a que se submete a
Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao
cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situaÉo possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam
ao flnal fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do objeto, o tratamento diferenciado e simpliflcado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

IO - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se melhorar a infra-estrutura urbana proporcionando a
população uma iluminação pública adequada, propiciando uma melhor segurança nas localidades
envolvidas.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

12 - CONTRATAçõES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
contratação pretendida,

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. os impactos
ambientals podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.
Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias
ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que
haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e
equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes
sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/Mp no 01, de 19 de
janeiro de 2010. Capítulo III, artigo 5.o, I, II, III e § 10, exceto aqueles em que não se aplica a
referida norma. A contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa
sLTi/MP no 0712010; da Resotução conama no 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução conama
no 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução conama No 340, de 25 de setembro de
2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos
ambientais específicos. A Contratada deverá, ainda, respeltar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas
pela ABNT sobre resíduos sólidos. A contratação em questão não apresenta impactos ambientais
prévios a serem mitigados,

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico preliminar, a eguipe de
planejamento declarâ que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios
diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

financeiros nívels serão alcançados pela Administração, devendo-se dar
imento processo de tratação de empresa especializada para a realização do serviço

Ribeirã o Pinhal, 30 de junho de 20

15 RESPONSÁVEIS

recursos
prossegu

solicitado

)

CATÂRINO
ODE EJAMENTO

PEDRO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRASs

ENGE IRO CIVIL

F

11 - PROVÍDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Providenciar a nomeação do Setor responsável pelo acompanhamento das instalações.
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í. DAS GERAIS DA (art. 60, XXlll, "4" e "i" da Lei n. '14.í3312021'1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de substituiçáo de luminárias convencionais
por luminárias de tecnologia LED no perímetro urbano do Município e no Distrito Rural de Triolândia, conforme
condiçôes, quantidades e exigências abaixo especificadas:

I

ITEM CATSER DESCRTÇAO OBJETO VALOR

01 21539

lnstalação /
manutençâo -

iluminação travessia
urbana / obra de arte

especial

Contratação de empresa especializada para a
realização de serviços de substituição de
luminárias convencionais por luminárias de
tecnologia led no perímetro urbano do municÍpio e
no distrito rural de Triolândia.

R$ 2.393.31 5,46

ffi *fff":""rã:offfio:':f-.o"ffi1?,-#r' 
C REA- PR

cdr3dho RêOi6al dc Engsnharla G 
^ClDrffilô 

do P-ra.ú

tàgim 1/1
ART de Obra ou Serviço
L7202.464446L8

1. h.FdwlÍa6lo
ALISSON BATELANE
Tlrdo píoÍissbnâl
EN6ENHEIRO EIETRIclSTA

RNP í7192.IF'S
cfiera PR-1AS7t7rO
R6§lrwEb: 73223EryÍ* fun&aTda ABTÉC . €NGENURIA ELÉTRICA LTDA

cmka6nG: PREFEITURÁ' }R,NICIPAL DE RIBEIRÂO OO PINHAL
RUÂ PÂRÂ.NÁ- 9A3
ceNTRO - RTBEIR O OO Pll{|-iAL/PR A649GOOO

Coâtab: 1792021 cêEb#em 0310612024
Vator: R$16sOO,m TrF&cdítutê P€§JuíÍdr6(OrêiloPúbli@)bEsib*a

t. àd€ &O»..,S.elto
RUA PARANA. S3
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ftqI6ÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3. BDI

ÁoNo252Z2o13' Ícu' ED|TALLlclrAçÃo
EDlFlcAçÃO ' ANEXO VllBDI - ACÔRD

ISS =
PIS: 0,65

COFINS' 3,00

CPRB = 0,00

í5TOTAL '

TMPOSÍOS

ÊOUIPAI,lENTOSMATÉRIAIS
NPO DE 4.003,45

CENÍRAL
0,851

0,800,48080TIASGRANESEGUROS 1,23
1

FINANCEIRASOESPÉSAS 7,40117,40
UCRO 191

BOI IPOU
00)r)'1

o-,I. BDI
1

Ê

FnrS
P!íüc

1

2

I

4,00

I

I

l

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

À\EXO N." 01

TERMO DE REFERÉNCIÁ

LTIÀtrN.{RJAS PARÁ TLT,MINAÇÂO PÚBLICA EM LED

I. DE§CRIÇAO DO OBJETO:

A) Fomecimento e instalaçào de l?70 lumhfuias para iluminaçào pública em

LED. conforme classificaçâo da via - NBR 510l:2018. çom: i) alto fator de

potência; ii) baixa distorçâo hamônica; iii) alto indice de reproduçâo de cor; iv)

aplicaçâo na tensão de l27v a 220vt v) tempemtuía de çor 5.0o0Kl vi) base

para relé de 7 pinos; \,'ii) vida útil: 70 mil horas; e viiil garaatia total de 5 aros;

B) Remoçào e descarte adequado dos equipamentos de iluminaçào srbstihtidos

(lâmpadas de descarga. luminárias e reatores):

C) Fomecimelto e instalaçào de 1770 relés foto çontÍoladores eletrônicos 7 pinos.

com druabilidade maior do que 30.000 ciclos (com ensaio em laboratôrio

ind ependente)t

D) Fomecimento e instalaçào de 1770 braços para fixaçâo de luminárias em LÉD

(tipo BR-2 de 3m), em sübstituição de braços existenles incompativeis paÍa este

tipo de lumiúria;

1.1. Fomecimento e instalação de 9.735 m de cabo de cobre flexivel HÊPR de 3 vias de

2.5mm'cada e isolamento de lkv. Classtflcação da vla (tráÍego de veículos) -
NBR 5101:20It:

\'1: trànsito rápido ou aíerial (tráfego intenso)l

\'2: túnsito rápido ou aíerial (tráfego médio). ou coletoÍa (túfego intenso);

1'3r coletora (tráttgo medio);

\'4r coletora (tráfego leve) ou local (trâfego medio).

1.2. Classlflcaçâo da via (tráfego de pedestre) - NER Sl0l:2018:

Pl: uso Dotumo intenso (calçadões e ruas de comercio):

P2: uso notumo semi-intenso (avenidas, praças e áreas de lazer);

P3: uso Dotumo moderado (passeios, acostamentos);

P4: uso notumo baixo (passeio de baino residelcial).

2. ESPECIFICAçÔES DAS LUItrNÁRIAS LED:

2.1. Quatrttdades de lumlnárlas e potênclâs máxlmas:

4
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Quantidades de luminárias a serem fornecidas e instaladas

ct,Âs$rtcAçÀo
DÁ 1'IA

POTÊNCTÁ
lrzix. O\)

FLI,.)(O
LUttlNOSO
rlÍNsro

(LÚrrENs)
QU.\"{TIDÂDE

L(rcAL
(LOGRÀDOT}RO /

TRECTTO) r

\'2

\'3

I

ii

iii
iv

vi

vii

viii

l.

ii

iii

iv

vi

vii

üii

1](.

l5o 22.500 lor Diversas Ruas do
renmeuo urDano
Diversas Ruas do

100 15.000 1669 PerimetÍo Uóano e

Distrito
Tobeia 0l - Potêncio e jwo luútoso trritit,rc das lu itkirios.

2.2. ( aracteristicas elétrlcas e fotométricas das Iuminárias:

Tecnologia de LED do tpo SMD (SuÍface Mouted Diode);

Eficiência Energetica Z 150 (lm/w);

Fator de porêDcia Z 0.92i

Disto4ào harmônica total (THD)S 2oplo;

Protetor de sudo DPS, classe II ou superior. externo ao driver, >lokv e:lokA.

Vida útil igual ou supedor a 70.000 (setenta mi[) horas;

Temão de trabalho l2'l.l a220\tt -

Driver iocorporado intemamente â luminária. dimerizável por meio do padrão 0-

lov ou DALI:

Temperatura dê cor 5.000K, com variaçâo aceitável entre 4.746K e 5.-112K;

Índice de reproduçào de cor > 70;

Controle de distribuiçâo limitada ou totalmeqte limitada.

lx

x

xi

2,3, C ilr alcteríltic as mecânicas:

Proteção mecâoica minima IK08 (grau de ploteção ÇotrtÉ impacto);

Grau de proteção no nlítrimo IP-66 (lngress Protection);

Encaixe lateral para braço de O48mm e O60,3mml

Parafusos de fixaçâo em aço inoxidável ou galvaqizado;

Pinturâ eletrcstática com tinta poliéster em pó na cor cirza. com proteçào UV;

Possuir na sua parte superioÍ una tomada pâdrão 7 piDos:

Fácil mootagem para iüstalaçào;

A abertura e fechameÍrto da luminária deve permitir fácil acesso aos seus

componeotes sem peÍda de vedaçào e grau de prcteçào:

Nâo possuir oriÍicios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam a entÍada

de irlsetos;
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\ Possibiütar manutençâo do nódulo/placa led ou driver sem a necessidade da

troca total do equipamento em caso de falha;

Possufu identiÍica€o indelével com as informações: nome do municipio. número

de patrimôoio. potência da luminária. eÍiciência. temperatura de cor e data de

fabricaçào do lote (para contÍole de garantia e furtos);

O conjulto deverá ser apropriado para trabalhar em temperaturas do ar ambiente

entre -5'C e *35'C. no periodo noturoo.

xl,

xrl.

3. CERTINCAÇÃO, GÂRANTIA E ESTUDO LUI{INOTÉCNICO

A empresa classihcada em primeiro lugar, conforme repras do processo licitatódo.

deleú t'ornecer judamente com os documeulos de I{ABILITAÇÀO. exigidos no

instrumeoto coDvocatório. os s€Euintes documeotos:

a) Certificado e registro de conformidade da(s) lumiúria(s) a se(ern)

fomecida(s). emitido(s) pelo INMETRO, alán do selo ENCE. A luminária

deve atender a todos os requisitos técdcos de seEurança e desempeúo

coostantes na podaria do INMETRO r" 62 de l7 de fevereiro de 2022. além

das especiÍicações lécnicas deste Termo de Referência. Para fins de aprovaçào

da luminária, deve ser informado o número do registro da mesma junto ao

ÍNÀ4ETRO. bem como sereo e[hegues os relatórios de ensaios e laudos

realizados por laboratórios acÍeditados pelo INMETRO. qüe comprovem o

atendimeoto a todos os requisitos da portaÍia supÍacitada. em vias originais.

cópias autenticadas ou arquivos assinados digitalmente.

a.l ) Não devem ser entÍe8ues. em hiÉtese alguma. relatôrios de lurninárias

diferentes das que foram indicadas na proposta. alendesdo às

exigências deste Termo de Referência. exceto se p€rtercentes a uma

mesÍna faÍnilia, e compiladas em um único documetrto.

a.2) O registÍo del.e estar com a situaçào Ativa" e será vedficado no

prôprio súe do INMETRO.

b) Carta(s) de gaÍaütia(s) do(s) fab!ícar e(s). endereçada ao municipio. com a

relaçâo de todos os ite!§ cobeíos pela garartia (5 anos) e a data de vigência

desta. (fuminárias e relés fotoeletr6nicos).

b.l) Ellquanto durar o periodo de gaÍantia do fabricante, seÉ de inteira

responsabilidade da CONIRATADA todos os custos com transporte da

6
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mercadoda pala o Municipio. bem como o método de embalagem

adequado à proteção efetiva contra choques e inlempéries üo

deslocamento.

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminiria(s) a se(erern) fomecida(s), em

conformidade com a NBR 510l:2018. ou prcjeto elaborado por engeúeiro

eletricista, e as disposições deste Terrno de Referência. O estudo deverá vir

assinado pelo responsável técnico.

3.1. Estudo LuDlnotéctrlco

A empresa primeim colocada deveú apresentar além do certificado (rcgistrado)do

produto emitido pelo INMETRO e a(s) carta(s) de garôotia do(s) fabricante(s), o i) estudo

luminotécnico impresso e digrtal (elaborado no Dialux) compreendendo as exigências

deste Temo de Referência; e ii) a(s) cürva(s) IES do(s) equipamento(s) a se(e!em)

fornecido( s ).

3. l. l. Pa!âmetros pam o Esrudo Luminotécnico:

Os parâmetros abaixo deverâo ser adotados, neste estudo. nas simulações e

cálculos da iluminancias e do fator de unifonnidade alcançado p€la(s) luminfuia(s) a

se(em) fomecida(s), paÍa identificff o ganho em eÍiciência energética e desempenho do

sistema de iluminaçào pública. deconente deste investimento.

-3.1.1.1. Paràmetros gerais para todos os tipos de Via

. Largun da calçada: 3.0 metrcsi

. Distfucia mêdia entÍe postes: -16 metros:

. Distribuiçào: urülateral em cüna:

. Inclinação do braço extensor (3 ): 5o:

. Distfucia de instalaçào do poste: (4) - (2) = 0,30 m.

3.1.1,2. Dados da Malha de Cálculo:

a) Deve ser composta por 17 colunas de pontos igualrnente distribuidas na direçào

longitudhal e cinco fileiras de pontos em cada faixa de tolamento, portanto, a

quaotidade total de pontos de acordo com a tabela:

I

I

I
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Número de
Íairas de

rolamertos

Qüatrtldade de
poIltos da grade de

cálculo
I 17x5=85

17x l0= 170
.l l7 x 15:155
4 17x20=-140
5 l7 x25 = 425

b) Calçadas/passeios devem possuu duas linhas longitudinais espaçadas entre elas em

uma distáncia "d" e entre uma linha e a extremidade da calçada./passeio adjaceote.

espaçadas em 'd/2"; contendo l7 pofltos de cálculo.

3.1. 1.3. Parâmetros especificos para a Via vl - Super postes

-l
. LarEura da pista de rolamento: 12,00

meuos;

. CoEprimeoto do braço exteosor (4): 3

metros:

+=:- ,,ú- ' Altura do potüo de lüz (l): 12 mekos:

. Pendor do ponto de luz (2): 2.7 metros.

P§r. ó. r.6.!Éô Vr {Cr) .20í n',
P.vI6b CrÉR3.eor0070

II
++

l-j

3.1. r.4

PBabPl (Cl) 106mm'

Parâmetros especificos para a via Yl - Calçada Pl

--.]I

Pú d. ,úó.am vt {Cl }, ,r32 o0 6'
Pturrrr. CIE fü|, q0 O 0r0

+.4

l

8

. Largura da pista de rolam€nto: 12,00

meros:

. Comprimento (projeção horizontal) do

braço extensor (4): 2.70 metrosl

. Altura do ponto de luz (l ): 8,0 metros;

. Pe[doÍ do ponto de luz (2): 2.3 metros.

I I

l
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3.l. 1.5. Parâmetrcs especíl-rcos pam a Via \'2 - Calçada P2:

Prr. d. ma.e.n v2 lC2), 396 0O o,
Prffib CtE R3. aO 0Or0

. Largura da pisla de rolame[to: [2.0

metros;

. Comprimento (projeção horizoltal)

do braç! extemor (4): 2,30 metros;

. AltuE do ponto de lüz (l): 3.0

metros:

. Pendor do ponto de luz (2): 2.0O

metros.

. Largura da pista de rolamento: 10.0

met os:

. comprimento (pÍojeçào hoÍizontal) do

braço extensor (4): 2.10 metros;

. Altura do ponto de luz (l): 8.0 metros;

. Pendor do ponto de luz (2): 1.80

meko.

P&s P2 (C21. 10800 h'

'1!

3.1.1.6. Parânetros especificos para a Via \'3 - Calçada P3:

I
pa!.6 P3 tC3) 10!mál

P'!r. ó. ródáge v3 (C31.
Pâll,Úro CrE R3. a0:

9
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-1.1.1.7. Parâmetlos especificos para a Via \'4 Calçada P4

P.i$'o P4 (Ca) 10ô00,'l

. Lareula da pista de rolameoto: 9,0

mehos:

. Comprimento (prcjeção hoúo al)

do braço extensor (4): 1,30 meúo:

. AltuÍa do pooto de luz ( l): 7.5

mekos:

. Perdor do ponto de luz (2): 1,0

metlo.

+

,l

P'd. dô rod.Oú va iC.). 324 00 Ír/
P.v'Mio Cr€ Rl q0: 0 070

1.1.2. Resultados miflimos do Estudo Lunirotécurco

Os resultados mínimos do estudo luÍninotécnico. para a aceilaçào do prodüto.

devem ser:

3.1.2.1. Para todas as vias:

. Fator de manutençâo 0.?0

3.1.2.2. Pam Via 1:l - Super postes:

. \'1 - Iluminância Media Minima:30 tux e Fator de Uniformidade Minimo:0.40

3.1.2.3. Para Via Yl - Calçada Pl:
. Vl - Ilumúância Média Miqima 230 tux e Fator de Unifonnidade Minimo >0,40

. Pl - Iluminância HoÍizontal Média >20 lux e Fator de Unifonnidade Minimo

-0.30

3.1.2.4. Para Via V2 - Calçada P2:

. \'2 - lluminância Média Minima :20 lu{ e Fator de Uniformidade Minimo :0,10

. P2 - Iluminância HoÍizontal Média 2l0lux e FatoÍ de Uoifomidade Minimo:0.25

3.1.2.5. PaIa Via \'3 - Calçada P3:

. \'3 - Iluminância Média Minima >15 lux e Fatof de Uniformidade Míüimo >0.20

. P3 - Iluminância Horizontal Média:5 lux e Fator de Uniformidade Mioimo à0.20

1.1.2.6. Para Via \'4- Calçada P4:

. \? - Iluminância Média Minima à10 lux e Fator de Uuiformidade Mínimo >0.20

. P4 - Iluminância Horizontal Media >3 lux e Fator de Uniformidade Minimo >0,20

l0

-1
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l. rsrrcinclçÃo DE ourRos pRoDUTos

4,1. Relé Fotocotrtrolador

O relé foto co[trolador deve ter 7 pinos e contÍole eletrôniço, do tipo LN (liga de

noire) e FD/fail off (falha desligado). conforme a norma ABNT NBR 5123. Deve ter o

invólucro em policarbonato com proteçào (ÍV: capacidade de carga de 1000w resistivo.

com proteçào contra suíos de 5kAl indice de proteçào IP-66; tensâo de fuÍlcionamerto de

l2'lv a 22oV e 60Hz; durabilidade dos contatos maior do que 30.000 (trinta mil) ciclos

(com apreseltação de eÍlsaio em laboratôrio independente)i e garatrtia minima de 5 anos.

4.2, Calros

Para a il§talação das luminárias. deve ser ütilizado um cabo HEPR de 3 vias de

2.5mm: cada e isolamento de lkv. cor preta do isolame[lo extemo e um dos fios deve te!

o isolamento lla coloraçào amarela e verde para ser ütilizado corDo aterramento. de acordo

com os padrôes racionais. Deve ser capaz de operar em regime permanente na temperatula

intema da lumiúria e nas coodições climáticas do municipio.

O terceüo coodutor do çabo HEPR (na coloraçâo amarela e verde) deve ser

utilizado para coneclar o aterramento da luminária à malha de aterrametrto ou ao rcu[o da

r€de BT (baixa tensào) da concessionária. çonfonne o caso.

4.3. Co[ectores

Deverào ser considerados na composição do preço do serviço de instalaçâo. todos

os couectores necessários para a colreta cooexào das lurni[fuias na rede de energia.

Pam a conexào da lumiláLria ao cabo HEPR devem ser utilizados cooeçtores

apropriados. nâo devendo ser realizadas, em hipótese alguma, ligações sem conectoÍ

(cbarrua). PaÍa a conexâo do cabo HEPR à rede de BT da concessionária. deverão ser

utilizados colectores do tipo cutrha ou perfurante, sempre respeitando todas as nomas

nacionais e da concessio[ária de ercÍgia.

4.4. Elemertos de Íkação do Braço de IP

Deverào ser considerados ua composiçâo do preço para fomecimento e instalaçào

dos braços, todos os componentes necessários para a correta realização do s€rviço. tais

como. parafusos. porcas, aIruelas, cintas. abraçadeiras. hastes etc.

S. PAR.I. ASSI§.{TTIRA DO CONTRÁTO

ll
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No ato da assioatura do conúato deverâo estaÍ prcsertes Íepresentantes do

CONTRÁTANTE e CONTRATADA. dentre eles. o fiscal e respomável técnico pelo

objeto contrâtado. Nessa oportunidade, serào tratadas as especificidades do objeto

contratado. deveodo o licitaote vencedor apresentar:

5.1. Cópia de documento de respousabilidade técnica pela execuçào deste objeto

(Anolaçào de Responsabilidade Técnica-ART ou outro docümeqto equivalente),

devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado.

devidamente registrado no rcspecttvo conselho de classe, o(a) qüal ficará

arquivado(a). juotameote com os demais documentos referentes a esla cootratação;

5.2. Caso a PROPONENTE tenha apresentado. na fase da licitação, um pré-contrato de

prestação de serviços com o(s) profissiorBl(rs) necessádo(s) à execuçâo das

atividades, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovaçâo do

viDculo contrahral ou empregaúcio com o(s) mesmo(s), sob pena de

descumprimento de obrigaçào estabelecida no Edital, com respectivas saflçôes

administativas;

5.3. A relação do(s) trabalhado(es) capacitado(s) para o desempeúo das funções.

cujos cursos de capacitaçâo deverâo ser ministrados sob orientaçâo e

responsabilidade de prolissional habilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s)

certificado(s) atuaüzado(s) de conclusão do(s) curso(s) de capacitaçâo (NRlo e

NR35). bem como. demonstrar a dispooibilidade de equipanetrtos oecessários e

apropriados ao desempenho dos servrços:

5.3.1.0 profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 5.3 pode

oü não ser mesmo profissionâl previsto no subitem 5.2:

5.3.2. O curso de capacitaçào do trabalhador só terá validade se realizado pela

PROPONENTE paíicipaote deste certame que o capacitou.

5.4. Caso a CONTRATADA decida pela utilizaçâo de equipameotos de guiudar para

elevaçâo de pessoas. deverá comprovar tarnbém o curso de qualiírcaçào atualizado

da Norma Regulamentadora - NR 12.

6. \TRINCAÇAO E ACOIIIPANHAI\TENTO NA ENTREGA DO§

EQUIPAMENTOS

Após a eotrega de cada remessa ou lote os equipamentos deverào ser inspecionados

visüalmente. paÍa avaliaçào de componentes críticos e sua coúormidade com os constafltes

no modelo illicialmeNe aprovado na etapa de habilitaçâo - modelo da lumiuária.

capacidade resisliva do prctetor de surto. caracteristicas do driver. como dimeflzaçào e

12



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

outros, m&ulosiplaca de LED. acabamentos. confeÉncia em Íelação a possibilidade de

manutetrçôes futums (substituiçâo do módulo/placa LED e driver). marcaçôes de

patrimôoio indelêveis eígidas etc. Caso alguma inconfonnidade seja identificada nessa

etapa. o fiscal deve informar i&ediatamente o municipio e aguardar antes de prosseEUü.

O fiscal, caso iulgue necessário. tem peÍmissâo para escolher amostras de

luminárias solicitar testes para verihcar a conformidade com as exigéncias da Podaria tr"

62 do lflneko ou deste Termo de Referencia. Este proccdimento seÍá realizado por um

fiscal rodicado pela CONTRATANTE. e poderá ser acompanhado por um representante da

CONTRATADA. O fiscal eqtào ercamiúará as amostits para um laboratôrio

independente e certificado pelo INMETRO. Ao final dos ensaios. o laboratório deve emitir

um Íelatório conteodo todos os resultados, com laudo assirudo pelo lespoosável técdco do

laboratório atestando a confomidade, ou trâo, das amosüas. além da descriçào das

coodições de mediçào. O relatôrio deve se! eÍltregue ao fiscal da CONTRATANTE em

rneio fisico ou digital. assilado digitahnente. Também deve ser entregue a cuÍva IES. ou

LDT, e devem ser simulados os cenários descritos nesse Temo de Referéocla para

verificaçâo de confonnidade. No caso da rgeiçào dos produlos por inconformidades

apresentadas nos resultados dos ensaios e/ou da simulaçào, a CONTRATADA deverá

substituL toda a remessa erltregue em até 7 (§ete) dias úteis. após a comunicaçào oficial da

CONTRATANTE. Após a substituiçào dos produtos, os er»aios serào realizados

novamente. e caso sejam encootradas ioconformidades pela segündâ vez. o contrato será

eDçenado e devem ser aplicadas as penalidades previstas no edital a empresa

CoNTRATADA pelo râo cumpdmento do contrato. O próximo colocado da licitação

deverà ser convidado para concluu os serviços.

Caso o flscal do muriciplo ertetrda ser necessárlo fazer etrsalos, a empresa

COIiTRÁTADA assumlrá lodos os custos envoltldos nos ersaios de receblEerto,

dentro do llmlte de 27o (dols por cetrto) do total de luDltrárlas a serem lDstaladas, com

exceção do frete. que senl de responsabilidade da CONTRÁTANTE.

6.1, Testes predstos para r"rlncaçâo dâs Lumlrárlâ§ (Opclonal ao ltlurlcíplo)

As lurnrnárias devem ser submetidas aos ensaios:

a) Ensaio em luminária de LED para vahda$o das prircipais cancteristlcas

elétricas e fotométricas do produto. LM-79, onde devem ser verificados os

se8uintes it€ns, com o intuito de comparar os resultados dos ensaios com as

exigê[cias técDicas deste Termo de Referência:

l-)
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. Potência total:

. Fluxo luminosQ total;

. Eficiência Eoergétiça em lnAly'i

r Fator de potência;

. Arquivo digital em iES ou LDT (para realização do estudo

lum inotéctrico ).

b) Eusaio em luminâria LED para validaçâo do glau de proteçâo IP, resistência

contra paíiçulas. onde deve ser verificado se a lunrinária atende ao grau de

proteçào solicitado no lermo de Referêocia.

7. D.{ DE§CL.TSSIFICAÇ.{O D.{ PROPONENTE .\.'O CERTÀ\rE

Sem pre1uizo da aplicaçào das sançôes previstas m edital e legislação vigente. a

empresa provisoriamerte classiticada como primeüa colocada que nâo cumprir todas as

exigências técnicas descÍitas neste Termo de Referênçia seÉ desçlassificada do ceÍtame.

Em deconência disso. a próxima empresa melhor classificada será conv,rada pa.ra. no

mesmo pftzo reEulametrtar, apresentar os documentos exigidos neste edital. A empresa

mais bem classificada que atender às disposições deste Termo e do Edital de Licitação será

cônsidêrada â vencedorâ do certâme.

8. PRAZO DE EXECUçAO

O prazo de execução do objeto é de lto (cento e oltertâ) dias. contados a padt do

I I'(décimo primeilo dia da data de assinatura do coltrdto).

9. STIBSTITTJIÇAO DE BRÁÇO Df, LTI}ÍIT*ARIA

Fomecimento e instalaÉo de '1770 braços para Íixaçál de lumináriâs êm LED (modelo

BR2 - 3,00M), em substitJlÉo de kaços existentes incompativeis para esb tipo de

luminária, bêm como, seus acessoÍios como parafusos, porcas, arÍuelas, abraçadeirâs e

áapa de esbi.

10. RE]\IOÇAO E

EXISTENTES

DESCARTE DOS EQTiIPAITE:TTOS DE ILUIITIIiAÇÂO

14
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Sob hipotese alguma as lâmpadas poderào ser quebradas ou descaíadas

aleatoÍiamente. Em caso de luminárias quejá se e[contram quebradas. a CONTP.ATADA

deve registrar o estado da lumiúria antes de retirála do local onde está insialada para

demonstrar que oão foi responúvel pelo dano.

a) A CONTRATADA se compÍomete e se resporuabiliza pela urilização de todas as

feramenhs e equipamentos lecessários pelo manuseio e remoçào das lâmpadas e

materiais retiados.

a.l) A CONTRATADA poderá rcaüzar o desçane dos beDs removidos. desde

que, credenciada por Órgào Ambiental competente. caso contrário, deverá.

por conta e risco, terceiÍizar esse serviço. O responsável pelo descarte fca

obrieado pelo acondiciooamento. aÍrnazenamento e tÍanspoÍe. até a

destinação final adequada do(s) bem(rs) removido(s). deverdo. às suas

expensas. asseglmÍ-se co[tra todos os riscos. de acoÍdo com a legislaçào

vigente e normas de seguralça estabelecidas pela ABNT.

a.2) Ao fmâ-t dos trabalhos a CONTRATADA deverá aplesentaÍ o Cerúficado de

Destúaçào frnal - cDF. cootendo as se8uintes informações; empresa

geBdora. tipo de residuo. data de encaminhâÍnento e descrição sucinta da

técdca de destinaçào utilizada. O CDF deve estar assinado pela empresa que

efetivamente Íealizou a destinaçào final ao residuo.

a.3) O Ceíificado de Destúação Fúal - CDF deverá constaÍ a relaçào de todo

material retirâdo (lüminárias, lâmpadas, reatores, capacitorcs. ignitores, relés

e coneçtor€s), bem como. a qualtidade. o total de mateÍial retirado deverá ser

compativel àqueles adquiridos e instalados.

b) Em se trataodo de cabos de cobre e/ou braços retirados. após a coohgem e

coofeência pelo fiscal, o(s) mesmo(s) deveÉ(âo) ser entÍEgue(s) almoxarifado ou

local indicado do Muaicipio.

IT. FISCALIZAÇAO E MEDIçAO DA ENTREGA E RECEBIIITENTO DO

OBJETO

Os materiais e serviços serào recebidos por porto. onde a luminátia estiver

substituida. As luminárias novas devem estar co[etamente instaladas e funcionando, e o

recebimento se dará apenas após contagem e veriÍlcaçào poÍ parte da fiscalizaçào.
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O fscal designado deverá se certificar. a cada tuminária removida. a substituiçâo

pela licitada, podeodo. na oportuddade da vistoria, solicitar informações. ficando a

CoNTRÀTADA obrigada a prestá-las.

Os bens instalados serào recebidos provisoÍiametrte pelo fiscal. a se{em)

desi$ado(s) para talto. o(s) qüal(is). tambem. veriircará(ào), a cada pagamento. a

çonsistêrciâ e a exatidâo da nota fiscaVfarura, apresetrtada em uma via.

O recebimento deÍinitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado em até

60 (sessenta) dias do recóimento provisório, decorrido esse prazo. sem qualquer

manifestaçâo do CONTRÁTANTE. o(s) objet(s) será(ào) co$iderado(§) como

recebido(s) defiaitivamente. A partir do recebimento deÍinitivo será considerado o inicio

do prazo de garaotia. que deve ser de no minimo 5 (cinco) anos. coníorme previsto neste

Termo de RefeÊncia.

O Municipio não se respoosabilüará pelo tratr§poíe. armazenameoto, ilstalaçôes

inadequadas e/ou guaÍda do(s) bem(ns).

12. FORMA DE CONTRATAçÁO

A contratação dos sen,iços será feita por licitaçâo. do tipo menoÍ preço global. na

modalidade pregào eletrônico. em lote único. A escolha dessa forma de contrataÇâo

objetiva reduzü os custos de aquisição. ampliar a concorrência entre os fornecedores.

otimizaÍ os trabalhos de gestào e fiscalizaçào do contrato. proporcionar ganhos com

aumeoto de escala. reduzir riscos e problemas durante a execução dos serviços e aumentar

a segrrIatrça na trecessidade de aciooamento de garadia cootratual.

Será permitida a padicipaçâo de PROPONENTES ern Coosôrçios. formado por. no

máximo.2 (duas) empÍesas. de forma a aÍnpliar a competição no processo licitatório e

possibililar que emprcsas especiaüzadas em fomecimento e instalaçào somem esforços

paÍa aprese[taÍ proposta mais vantajosa ao CONTRATANTE.

13. PAGAMENTO DA ÚLIIMÁ PARCELA

13.1. O pagamento da última parcela fica coodiciooado à apresentaçào de:

a) Protocolo de entÍega da atualização do CadastÍo dos serviços executadosjunto a

Concess ionária:

16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

b) CDF - Certificado de Destinaçâo Final, que seÉ arquivado jultamerte as

medições dos serviços;

c) Termo de Recebimeoro Provisório.

13.2. Os valores refereutes à última parcela uâo poderâo ser inferiores a 25% (vinte e

cinco por ceflto) do valor contratual.

Rlbeirão do PiBhal-PR. 25 de roYemlrro de 202.1.

Assinàdo dêÍormâ digital
jOAO VTTOR SIOUEIRA poí JoAo VÍToR SQUEIRA

snnrosaz r izizú0, il[::#]i'#::i,,,,,
-03'00'

(nome. RG e assinatxa do resporsável técnico da PM)
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\

1.1. Os serviços objeto desta contratação sáo caracterizados como técnico especializado, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.393.3í5,46 (dois milhÕes, trezentos e noventa e três mil, trezentos e quinze

reais e quarenta e seis centavos), conforme apontado acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESGRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (aÉ. 6o, inciso XXlll, alínea 'b', da Lei n.

14.133t20211.

2.1 O Íornecimento de energia elétrica aos espaços públicos e vias urbanas do Município é realizado através de contratos de
fornecimento com a concessionária Estadual (COPEL). O consumo de energia elétrica representa um gasto considerável nas
despesas de custeio da administração, e o atual sistema de iluminação é muito arcaico, contribuindo com um elevado consumo
de energia, o qual vem subindo significativamente ao longo dos últimos anos, motivado pelo aumento dos espaços públicos e
pelos reajustes do valor da tarifa, que em época de escassez de chuvas pode ser considerado exorbitante.

2.2 Tendo em vista gue a maior parte dos sistemas instalados encontra-se obsoletos, com baixíssimo rendimento, alto consumo
e com instalação considerada inadequada em termos luminotécnicos e de segurança em eletricidade, não atendendo aos
critérios mínimos de iluminação com finalidade de segurança noturna estabelecidos pelas normas técnicas vigentes, e gue tal
fato também interfere negativamente no meio ambiente (fauna e flora) provocando poluição luminosa, faz-se necessário, e
justificado, o investimento na execução do objeto. A contratação irá proporcionar uma redução no valor gasto mensalmente com
energia elétrica, bem como com sua manutenção, o que além de cumprir o princípio constitucional da economicidade,
proporcionará uma iluminação pública mais eficiente, aumentando a segurança dos munícipes e o aspecto da cidade.

3.1 Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que náo dispõe de êstrutura e pessoal técnico especializado para a
realizaçáo de um serviço deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirização dos serviços é a única opção para
que seja realizado um serviço dentro das expeclativas geradas e nos moldes exigidos pela legislaçáo que regulamentam a
questão.

28
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXlll, alíneâ 'd' da Lei no 14.133t21)

4.1 Nâo será admitida a subcontrâtaçáo do objeto contratual.
4.2. Haverá exigência da garantia da contrãtâçáo nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14 133121,

4.3 A CONTRATADA compromete-sê e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas âs despesas, diÍetas e indiretas, decorrentês do cumprimento das obrigaçóes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objêto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego êntre a CONTRATANTE e os êmpregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabilizã por todas as despêsas decorrentes do objeto deste Termo de Reíerência, tais como

sâlários, êncargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comêrciais, seguros dê acidentes, tributos, indenizaçÕes, vale-

transpcrte, vale-reÍeiçáo e outros beneficios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONÍRATANTE à responsabilidade por seu pâgamento, nem podêrá onerar o objeto do Contrato,
4.8 Acatar todas as orientagões da CONTRATANTE, emanãdas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalizaçáo, prestando todos os êsclarêcimentos solicitados e atendendo às rêclamaçóes formuladas;
4.9 Manter, durante a execuçáo dos serviços do objeto dêstê TeÍmo de Rêferência, em compatibilidade com as obrigaçóes a

serem assumidas, todas as condigôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação

5.1 Os serviços deverâo ser efetuados conforme Cronogramas constântes no processo.
5.1.2. A administração poderá rejeitar no todo ou em paÍte o Íornecimenlo executado em dêsacordo com ostermosdo Edital e
seus anexos.

Lei no 141 2021 ad.-. 117. ca ut
6.6. O gestor do contrato coordenará â atualizaÉo do pÍocesso de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrâto
os registros formãis da execução no histórico de gerenciâmento do contrãto, a exemplo da ordem de serviço

ocorrências, das âlterâções e das píorrogaçõês contraluais, elaborando relatório com vistas à veriÍlcaçáo dâ

contendo todos
, do registÍo de
necessidade de

adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo. (Decreto no 1 1 .246. de 2022. an 21 lV
6.7. Seiao passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos servigos, erro na execução, execução imperfeita,

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas ê outÍas relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujêitaÊse-á a multa de 10% sobrê o valor dos sêrviços, em câso de recusa injustiÍicada e demais

sanções estabelecidas no êdital, na Lei Federal no 14.133/21 ê demais normes que regem a matéria.

7.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critéÍio da Adminiskação com base no

cronograma aprovado, cànsiderando a fabricação e os sêrviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇAO.

tomando por base as espeoÍrcaçôes e planilhas constantes no pÍojeto de engenharia perttnente ao pÍocesso em questào.

7.2. As Notas Fiscais deveÍáo ser emrtida em nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.12 -
RUA PARANÁ N," 983 _ CENTRO _ CEP: 86,490-000.

LIAUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedtcido ao Cronogrema Fisico-Financêiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos
trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela Íiscalizaçâo, a CONTRAÍADA apresentará nota fiscal/fatura de
serviços paÍa liquidação e pagâmento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditadâ em conta corÍênte
no prezo de 1O (dez) dias coniados da aprovaçáo pelâ FISCALIZAÇÃO da mediçâo- apresentade pêla CONTRATADA.

a1 Somente seào pagos os quantitativoà efetúamente medidos pela FISCALIZAÇÃo;
bi As mediçOes seáo efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menoÍ período a critério da Administraçâo,

considerandó-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificaçóês, os desenhos

do projeto e o cronograma físico-financerro;

29

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alínea.e" daLei n. 14.13312021\

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, allnea'f',da Lei no',l4.',l33/21)

7 CRI DE MEDI O E DE PAGAMENTO rt. 60, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. 14j3312021\a

6.1. O Contrato deverá ser exêcutada fielmente p€las partes, de acoÍdo com as cláusulas avençadas ê as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dê sua inexecução total ou parcial.

ô.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o mêsmo será pÍorÍogado automaticamentê
pelo tempo conespondente, anotadas tais ciÍcunstàncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o óÍgáo ou entidade e a contÍâtâdâ devem ser realazadas por escrito sempre que o ato exigÍ tal

formalidadê, admitindo-se o uso dê mensagem eletrÔnica para esse Ílm.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execuçáo do contrato dêverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos respectivos substitutos



8. FORMA E CRI DE SEL DO FORNECEDOR

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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c) Após a Íealizaçâo das mediçôês, sêrão emitidos "Bolêtins de Mediçáo dos Serviços", em duas vias, que deverão ser
assinadas com o 'De acordo" do Responsável Técnico.
7.4. O pagamento da primeira fatura/nola fiscal somente podeíá ocorrer após a comprovação de contÍataçâo de seguro garantia
ou documênto similar, bem como após o Cadastro da Matricula da Obra junto à Receita Federal. O CONTRATANTE reserva-se
o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços executados, os equipamênlos ou os materiais
fornecidos náo estiverem em perfeitas condiçôes de funcionamento ou dê acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
O CONTRATANTE poderá deduzir da impoÍtância a pagar os valores correspôndentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidâçáo qualquer obrigação finencêira, sêm que isso geíe direito a reajustamento de preços ou correção monetária. Por
ocasiáo dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contÍatada se encontra em diã com suâs obrigaçóes paÍa com o
sistema da seguíidade sociel mediânte âpÍesentação da Certidão Negativa de Débito junlo eos Governos federal, Estadual e
Municipal, Certificado de RegulaÍidade Fiscãljunto âo FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.1 O Íornecedor será selecionado por meio da realizaÇão de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃo, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoçáo do critério de julgamento pêlo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. AOEAUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^9.1 As despesas decorrentes dâ presente contrataçáo correráo à conta de recursos especíÍicos consignados no Oíçamento
do municÍpio sendo atendidas pelas seguintes dotações: 1405-482/1406-000-4490510000.

í0. cRr DE SUSTENTABILIDADÉ

'10 1 Os geradores de resíduos da construÇâo civil devem ter como objetivo prioritário a náo geração de resíduos e,

secundariamente, a reduçáo, a reutilização, a reciclagêm, o tratamenlo dos residuos sólidos e a disposição final
âmbientalmente adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e pÍocedimentos
adotedos pelo município, em conformidade com os cíitérios técnicos do sistema de limpeza urbana local.
10.2 Os resíduos náo poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliaÍes, áreas de "bota fora', encostas, corpos
d'águâ, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciãdas. Ao contrário, deveíáo ser destinados
de acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.1. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos
Classe A de reseÍvaçáo de material para usos futuros,
10.2.2. Classe B: deveráo ser reutilizâdos, reciclados ou encaminhados a áreas dê armazenamento têmporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizâçáo ou reciclagem futura;
10.2.3. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
esPeclÍicas;
10.2.4. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com âs normas têcnicas
especíÍicas. O Projeto de Gerenciamento de Rêsíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condiçôes determinadas pela
Resoluçâo CONAMA n" 307, de 0510712002, deverá seÍ estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos

á.órgãos compêtêntês. Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o Íiel cumprimento do PGRCC, sob
pena dê multa, estabêlecendo, para efeitos de fiscalização, que todos os resíduos rêmovidos deverâo estar acompanhados
de Controle de Trensporte de ResÍduos, em confoÍmidade com as normas da Agência Brasilêira de Normas Técnicas -
ABNT disponibilizando campo especÍfico na planilha de composição dos custos.
10.3 Para controle e atenuação dos possiveis impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da êmpresa a seÍ
contratada atender as diretrizes, critérios e procedimentos para a qestão dos resíduos da construçáo civil estabelecidos na
Lei n" 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 30 e 10" da Resoluçáo no 307, de O51Q712002, do
Conselho Nacional de Mêio Ambiente - CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/MPOG n' 1, de '19/01/2010. Deverá ser
ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento deve sêguir a lagislaÉo Íederal e municipal
pertinente bêm como demais disposiçôes têcnicas e legais cabíveis.

Ribeirão do Pinhal, 30 de junho de 2025

PEDRO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRAS
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APRovAcÃo DE MoDELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RrgEtRÃo Do pINHAL - ESTADo oo penRruÁ, APRovo o MoDELo DE

EDTTAL pRoposro eARA A nenuzn$o oo pReeÃo eurnônrco
J{.o O5L12025, O QUAL VISA A COrurnere$o DE EMPRESA

ESeEcTALTzADA eARA FoRNECIMENTo r trusrnn$o DE r77o

UNIDADES DE LUMINARIA DE LED ITIO IUIUI'ITCÍPIO E DISTRITO DA

rRtoúruon coNFoRME colvÊruto sECiD lgs/2025, Nos MoLDES DA

LEr t4.t33lz12t.

RrserRÃo Do prNHAL, 08 DE JULHO or 2025.

DARTAGNAN FRAIZ

- PREFETo Mutrcrpn--

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

om rp inhal@uol.com.br

,SrÉ.s.d
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PARANACIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
EDITAL DE pREGÃo nlprnôNtco N" 0st/202s

(Processo Administrativo n.o 1 83 12025)

O MI-INICÍpIO ae zuBEIRÃO DO PINHAL, torna público que, às 09:30 horas do dia 28 de

julho do ano de 2025, rcalizarâ licitação, na modalidade PREGAO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos

termos da Lei Federal n.'14.13312021, da Lei Complementar Federaln.'12312006, demais

noÍrnas aplicáveis e pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 2810712025.

Horário: 09:30 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encamiúadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:30h do dia 2810712025.

Plataforma: BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) site www.bll.org.br, no
qual o edital está disponível para t'downloadn'.

0r. Do OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE INSTATAÇÃO

OBJETO
1.1 A presente licitação, do tipo de menor preço, a preço global, modo de disputa aberto, tem
por objeto o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED em

vias públicas, conforme descrição abaixo e de acordo com demais especifrcações constantes

no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.

SAM: 41

1.2 Trechos - Local de Instalação: Diversas Vias do Município, conforme Projeto e Parecer

Urbanístico.

1.3 Os bens, objeto deste Edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e

qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 0f .

1.3.1. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na

desclassificação do licitante.
1.4 Os bens deverão ser entregues e instalados conforme o item 1.1 e Anexo 01, que será

contado a partir da data da assinatura. citada no extrato do contrato publicado no PNCP

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO DE EN'TREGA

Substituição de lurninárias de

ilurninação pública existentes por
luminárias LED, incluindo troca
de braços, suportes, cabos e

demais acessórios, com descarte
certificado.

I77O LTNIDADES RS 2.393.315,46 180 DIAS



ou no Diário Oficial. para aqueles municí nios com até 20.000 hab itantes que assim

optarem. em conformidade com o DrÀzo belecido no narásrafo único do art. 176 da
Lei Federal 14.133/21.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

RECURSOS FINANCEIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas com o fomecimento(s) do(s) bem(ns) licitado(s) serào furanciadas com

recursos Tesouro do Estado e contrapartida municipal.

2, DA REALIZAÇ,AO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O Pregão será realizado por meio eletrôniço, no sistema de compms eletrônicas do BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br.

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contrâtacões

Públicas - PNCP e no Sistema Elehônico de Liçtlacões de realização da sessão BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) ( uuw.bll.ors.brinserír o sítio e nico do

io sistema
2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio'
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

compras eletrônicas adotado para a presente licitação.
2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite dâ

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
2,4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar

este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.o 14.13312021, devendo protocolar o
pedido até 03 (três) dias úteis da data da abertura do certame, atraves dos seguintes meios: e-

mail pmrpinhol@uol.com.br ou compras.pmrpinhal(@gmail.com. ou www.bll.org.br
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada ern sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

de abertura do certame.
2.6 Acolhida a impugrração ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das

propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pÍÍLzos previstos no

certâme, sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos âutos do processo de licitação.

2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
po, oma possível pÍoponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do

PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Municipio
prorrogará o prazo de abeúura do certame.

3. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem



todas as exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema BII COWRAS (Bolsa de Licitações do Brasil). no sítio eletrônico www.bll.org.br.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico
de Licitações BLL COMPRA§ (Bolsa de Licitações do Brasil), que permite a participaçào

dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGAO. ern sua FORMA ELETRONICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPR{S (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico
www.bll.org.br.

3.2,2, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a esta licitação.
3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu Íepresentante, excluida a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2,4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos setts dados

cadastrais no Sistema Eletrônico de Licitações BLL COMPRAS @olsa de Licitações do
Brasil), e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo
proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
3.3.1 Não será pennitida a participação de Consórcio, conforme justifrcativa técnica e

econômica constante do procedimento administrativo

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeilo pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente. empresas que :

3.5.1 Es§am sob processo de falência;
3.5.2,1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde

que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a
empresa apta econôrnica e Íinanceiramente a participar de proceditnento licitatório;

3.5.2 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e contÍatar com a Administração
Pública;

3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contrâtar com a Administração
Pública direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedacões de participação (art. 9'e 14 da Lei n.'
14.13312021):

3.5.4.1 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

estendendo-se a vedação ao licitanle que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua



controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que manteúa vínculo de natueza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o tercefuo grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitação;
3.5.4.3 Pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçào de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou pot
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos terÍnos da legislação que disciplina â matéria.
3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integgante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.4.7 Não poderá paúicipar, direta ou indiretamente, da licitaçâo autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica;
3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào

do projeto básico ou do projeto executivo, ou emplesa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.6 ME e EPP: As rmicroempresas e empresas de pequeno polte, assim qualificadas nos

termos da Lei Complementar n." 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos

beneficios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complernentar, declarando no campo
proprio do sistema sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.
3.6.1.1 A obtenção dos beneÍicios fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendiirio de realização da licitação, ainda nào

tenhâm celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta rnáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6,1.2Nas contrataÇões com prazo de vigência superior a I (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato.
3.7 Como requisito para a participação no PREGÀO, a ticitante deverá declarar em campo
próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaraçào, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.7.2 A, sua condição de microempresa, de empresa de pequeno poíe ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Cornplernentar Federal n.o

123, de 2006.



3,7,2.1 A comprovação da condição acima deverá oconer mediante
apresentaçào de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Cornercial da sede do licitante ou
docurnento equivalente;
b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os

requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de

pequeno pofte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos
beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.' 123,

de 2006;
c) Dernonstrativo de Resultado do Exercicio - DRE, a que se refere a NBC TC
n." 100212021, de Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra norma
que vier a substituir.

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o fâmite
da licitação.
3.9 A paÍicipação na presente licitaçâo implica o recoúecimento pela licitante de que

conhece, âtende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como
as disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente

licitação e integrarão o ajuste corespondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
IIÂBILITAÇÃO
d.l Na presente licitâção, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das

propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datas e horários limites estabeleciclos. Até a data e horário de abertura

da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anterionnente apresentada.
,Í.3 O encamiúamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno coúecirnento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sisterna eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostâs e lances.

4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que coÍlstem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), desde que os referidos documentos estejam anralizados e disponíveis para

acesso dos demais licitantes.
4.6 As Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
deverão encamiúar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos terÍnos do art. 43, §1" da Lei Cotnplementar Federal n.o

123, de 2006.
4.ó.1 Havendo alguma restrição na cornprovação da regularidade Íiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com



efeito de certidão negativa.
4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na

Lei n." 14.13312021, sendo facultado ao Municipio convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar â licitação.
4.7 Os documentos instrutores da propostâ e habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS AI\EXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. do

valor global em moeda corÍente nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua propostâ o objeto/marca/modelo dos materiais, unidade,

valor unitário, valor total do item e valor total, conforme Anexo L
5.2,1. O prazo de validade da Proposta será de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da

data de abertura da licitação;
5.3 A proposta deve conter oÍ'erta firme e precisa, sem altemativa de produtos, preços ou

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser

adequados âos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer

encargo frnanceiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos

e despesas, necessários ao fornecirnento do objeto, inclusive fiete. O preço ofertado será

irreajustrável e constituiÍá a única e completa remuneração pelo cumprimento do ob-ieto deste

certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.
5.4.1 Os preços uniúrios e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5,6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas, tribuüirios, comerciais e quaisquer outros que incidarn

direta ou indiretamente na execução do contrato.
5,7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de Iicitações públicas.

5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar â proposta de preços, a planilha

de serviços e o cronograma Físico-Financeiro. A proposta de preços deve seguir o item 5.2

do edital e o formulário do ANEXO II, sendo redigida em poÍtuguês, sem emendas ou

rasuras, datada, rubricada e assinada pelo representante legal com CPF, RG e cargo na

licitante. A planitha de serviços deve ser preenchida conforme ANEXO VII, contendo

quantidades, preços e descrição completa dos itens, conforme a planilha e termo de referência.

O Cronoggama Físico-Financeiro (ANEXO VIII) deve ser preenchido com o nome do titular

ou representante legal, assinatura, nome, registro no conselho de classe e assinaturâ do

responsável técnico indicado.
5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA deste Edital, assumindo o proponente o cornpromisso de entregar o objeto



licitado nos seus termos, bem como fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensilios necessários à perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessào pública de

PREGÁO ELETRONICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o
Pregoeiro irá avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serào desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejarn em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.' 14.13312021.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificaçào será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os pârticipantes.
6.4 A classifrcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.
6.5 O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.ó O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.7 Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente oor
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento,
registro e valor.
6,8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado

o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de l% (um por cento) em relação aos

iances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema.
6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de l0 (dez) minutos, e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrogação automática da etapâ de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6,8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
6.8.6 Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6,9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances

da sessão pública e pennanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.



6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez

minutos para o órgão ou a entidade promotorâ da ticitação, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para dil'ulgação.
ó.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ó.ll No caso de haver a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.6.1, os procedimentos obedecerão aos

subitens a seguir:
6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a mellror oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no § lo do artigo 44 da Lei Complementar n.o 12312006, ou seja,

as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até

5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.1L2 Em caso positivo. a microempresa ou empresâ de pequeno porte, convocada

poderá apresentâr proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5

(cinco) minutos, sob pena de preclusão.
6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada nào

exerça o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo
aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura,
se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordern classificatória, para exercicio do mesmo

direito, sucessivamente, se for o caso,

6.1L4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e

empresâs de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores,
será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
olerta.
6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condiçôes,
encamiúando, pelo sistema eletrônico, conffaproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçào em condições
diferentes das previstas neste Edital.

6.t3.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos
demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompaúada dos documentos complementares.
6.15 Encerada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a Íase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçào
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n." 14.13312021, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

)Controladoria-Geral da Uniào ttos ://www. oortaltransoarencia. sov.br/sancoes/ceis ;e



c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço
eletrônico www.cni.ius.bíimp robidade adm/consultar requerido.php
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro realizaÍá a verificação da conlomidade da proposta classificada eur prirneiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço Íinal em relação ao
estimado para a contratação.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;
7.4,2 não obedecer às especificações técnicas ponnenorizadas no edital;
7.4,3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

parâ a contratação;
7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste

Edital.
7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiirios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado.
7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para
desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a

substânc ia da proposta.
7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pirblica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas (vinte
e quatro), sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitaçâo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta se.ja

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
propostâ e assim sucessivamente, na ordem de classificação.



7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) veri{icará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE Df HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à lase de habilitação.
8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma,
abrirá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas , para que a licitante melhor classificada apresente
os documentos de habilitação.
8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF,

8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos
exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por
meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais docunrentos nào

emitidos via Intemet.
8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, j untamente com os demais documentos.
8.3 A Adrninistração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos â que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encamiúar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a

empresa habilitada por atendimento às condições estâbelecidas neste Edital.
8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
â) Comprovação de existência juridica da pessoa:

b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.
d) Ato constihrtivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompaúado de documentos de eleição de seus administradores.
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercicio.
f) Decreto de autorização, em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.
g) Declaração unificada, conlorme dooumento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo V.
h) Declaração (Anexo V), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores em horário nottrno de trabalho ou em serviços perigosos on
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.'
10.097/00).



i) Procuraçâo do repÍesentante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

8,5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentaçào de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Estadual mediante a apÍesentação de certidão de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa
(ou certidão conjunta quando forem unificadas);
c) Municipal mediante a apresentaÇão de certidão negativa emitida pela

respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de

regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos rnobiliários e

imobiliários da sede ou domicílio <1o licitante;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho * Certidâo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n."
12.440120r1);
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Carantia
de Tempo de Serviço (FGTS).
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do arÍ.7o, da
CF/l988, conforme documento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo V.
8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela

lntemet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No
caso de divergência entre os dados constantes da ceÍidão apresentada e os dados

constantes da verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto;
b) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Máquinas (Anexo IV); O licitante

deverá declarar a disponibilidade dos bens, conforme ANEXO IV, devidamente
assinada pelo (s) representante(s) legal(is).

c) A Declaração de trabalhador (es) qualificado (s). O proponente deverá apresentar

declaração assinada pelo(s) representânte(s) legal(is), conforme Anexo III deste Edital.
d) Regularidade no Conselho de Classe. O proponente e seu responsável técnico deverão

apresentar comprovante de que estão devidamente registrados no Conselho de Classe

do Estado da prestação dos serviços. Caso a empresa seja sediada em Estado diferente,
será aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para fins de habilitação,
devendo ser providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo executado,

somente se o Proponente vier a ser contratado-
e) Atestado (s) de execução bem-sucedida(s), em nome do proponente, expedido(s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante realizado
instalação luminária para iluminação pública de semelhante complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao solicitado neste Edital. O atestado deve



conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio
com o qual o município possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante.

0 O não envio. o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acaretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação,
prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.

g) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem

outra referência quanto a esse prazo.

h) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

i) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
j) Estiver cumprindo penalidade de suspensâo temponiria ou outra penalidade imposta

pelo ente licitante-
k) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
l) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
rn) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, ern especial, com

valores superiores ao estimado.
n) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou

documentação que não atenda aos requisitos legais.
o) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
p) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou
procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou
documcnto equil'alente;
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de

qualilicação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual. estando apto a usufruir dos beneÍicios previstos nos

artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) ApÍesentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício DRE, a que se refere a
Resolução n.o 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra
norma que vier a substituir.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:

8.6.1 Todos os docurnentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se

este prazo não constâr de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei
específica, será considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expediçào,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por
seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.6.3 Os documentos ernitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nofile da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.



8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser

substituídos por protocolos. que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a suâ confomidâde com os

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinenÍe a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo

com as exigências do Edital. ela será inabilitada.
8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa,

concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para

regularizagão, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada.
8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiÍicada em

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na

ordem de classificação.
8.8.3 Após a entregâ dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária pâra apurar
fatos existentes à época da aberhrra do certame e atualização de documentos cuia validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostâs.

8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, coreta, com
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerar'á a

proponente habilitada e vencedora do certame.
8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
8.10 Estando a documentâção de habilitação da licitante completa, correta, conl observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente

habilitada e vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso

público os documentos de habilitação da referida.

9. DOS RECUR§OS
9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30

minutos, de forma imediata após o término do ato de habiiitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

9,2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em Íromento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitaçào.
9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias Írteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da

interposição do recurso.
9,5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.



9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidagão apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no príLzo de 3 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

IO. DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÁO
l0.l Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após

submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de

homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art.'71da Lei n.' 14.133,

de 2021 .

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua

adjudicação parcial.

1I. DOTERMODECONTRATO
ll.l Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente
vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fomecimento, dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sern prejuízo das

sanções previstas neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
ll.2 E Íàcuttado ao Municipio, quando o oonvocado não compareoer no prazo estipulado no

subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou
revogar â licitação.

12. DÂ ENTREGÂ E DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçLO
l2.t Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em) designado(s)
paÍa tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão) a cada pagarnento, a consistência e a exatidão
da nota fiscal/fatua, apresentada em uma via.
12.2 O(s) ben(ns) só seú(ão) recebido(s) definitivamente depois de ceúificado(s) pelo(s)

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento
definitivo, observadas as especificações contidas no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o

contratado obrigado a prcstá-las.
12.4 Sob neúuma hipótese será aceito bem(ns) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos

os manuais peftinentes para a corretâ manutenção preventiva e corretiva, ajustes. testes.

aferições e utilizâção/operação, que deverão ser entregues junto com o objeto.
12.5 No caso de bem(ns) rejeitadols), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO I TERMO DE REFERENCIA.



13 DA GARANTIA
13.1 O licitante contratado ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra deÍ'eitos de
fabricação ou perdas precoces, sem custos adicionais, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos e

de 0l (um) ano para os serviços de instalação. Os respectivos termos e/ou declaração dessas

garantias deverão ser fomecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não

lhe ser oferecido sequer o recebimento definitivo.
13,2 Durante o prazo de garantia o ContÍatante deverá inlormar a Contratada. se necessário,

via offcio e/ou e-mail, providências para a substituição da(s) peça(s) com defeito, no prazo
miiximo de l0 (dez) dias úteis contados do comunicado, para que o municipio providencie a

substituição.
13.3 A ação corretiva exigida é aquela destinada a sanar os defeitos apresentados pelos

materiais fornecidos e instalados, compreendendo, entre outras coisas, a substituição dos

mesmos.
13.4 Durante o(s) prazo(s) de garantia a solução do problema deverá ser executada no próprio
local onde se encontre o(s) bem(ns), caso contrário, a empresa contratada deverá tomar todas

as providências necessárias, arcando com todos os custos atinentes à retirada e devolução e
instalação do mesmo.

14. DO PAGAMENTO
l4.l O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após

a recepção do recurso financeio pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura
do equipamento fomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado.
em 02 (duas) vias, no protocolo do Municipio e deverá ser apresentado conforme segue: a)

nota Íiscal/Íatura çom discriminação resumida do equipamento fomecido, número da

licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
técnico responsável pelo recebimento; b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo eÍro na apresentação dos documentos pert'inentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como. por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a
proponente contratada providencie as medidas saneadoras- Nesta hipótese, o prazo paÍa
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, çom dolo ou culpa
grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoei'o du'ante o certaÍne;
15,2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados
ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
I2.7 O(s) bem(ns) devera(ão) seÍ entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas



c) pedir para ser desclassificado quando enceruada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.4 Recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçàol
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat:ureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a leil
b) induzir deliberadamente a erro no julgamentol
c) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagão
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n." 12.846, d.e2013

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, sern prejuízo de eventuats

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes eiou adjudicatarios as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
15,9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçôes dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5%o a 150% do valor
do contrato licitado.
15.10.2 Para as inÍlações previstas nos itens 13 .5 a 13 .7 , a multa será de l5o/o a 30% do valor
do contrato licitado.
tS.ll As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.'
14.13312021.
15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais



servidores estáveis, que avaliará Íàtos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatiirio pam, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnaçào,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 §'inte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
t5.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Pirblicas

- PNCP.

16. SUBCoNTRATAÇÃO
16.Í A contratada não poderá subcontrataÍ o Contrato, a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contrâtânte, nos temos da CLATISLJLA DFI,CIMA

SETIMA da Minuta de ContÍato.
16.l.l A subcontratâção parcial do objeto, será permilida até o limite de 0,00% (zero por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quetn incumbe aferir as

condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem

como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integlal da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizat a supervisão e coordenaçào

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16,I.3 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe
função na ticitação ou atue na liscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, conrpanheiro ou parente em liúa reta, colateral. ou por afinidade, até o teÍceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a utna ou mais pessoas fisicas ou jurídicas

sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuizo de outras sançôes contratuais, inclusive rescisào do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

I7. DÂS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Todas as referências de ternpo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horríLrio de Brasília - DF.



17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.
17.4 As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre inteqpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4.1O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando,

respectivamente, não acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços

satisfizer o objeto.

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação

não estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a

publicaçào, serào divulgados no sítio eletrônico www.ribeiraodopinhnl.pr.gov.br, bem como

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conhatação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná- Vara da

Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de

ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
l8.l Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I8.I.T ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
18.1.2 ANEXO rr - PROPOSTA DE PREÇOS

18.1.3 ANEXO rll -DECLARAÇÃO DE TRABALFTADOR(ES) QUALTFTCADOS(S)
18.1.4 ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE DTSPONiBTLTDADE DE EQUTPAMENTOS E
uÁqrrrNas
18.1.5 ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÀO DE CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO AOS CRITERIOS LEGAIS E CONSTITT]CIONAIS
18.1.6 ANEXO vI MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQLTENO PORTE

18.1.7 ANEXO V[ - PLAMLHA DE SERVrÇOS (ARQUM DIGITAL)
18.1.8 ANEXO VIII CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
18.1.9 ANEXO rX - DECLARAÇÂO DE GARANTTA
r8.T.IO ANEXO X - MAPAS E PLANTAS
18.I.I I ANEXO XI _ MINUTA DE CONTRATO
18.1.12 ANE,XO XII _ MODELO DE PLACA
18.1.13 ANEXO xlrr - MODET.O DE PROCURAÇÃO



O servidor que subscreve este edital e seus anexos
disposições da Lei n.' 14.13312021.

FAYÇAL
SER

observou integralmente as



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED

AROUIVO DIGITAL



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em pupel timbrado indicqndo CNPJ da empresq, razdo social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregãon.o_/_.

DADOS DO FORNECEDOR:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (Valor total contendo no máximo
duas casas decimais)

2. O prazo de fornecimento é de 180 DlAS(lnserif_q prazo) CENTO E OITENTAGnserir o
prazo por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

3. O prazo de validade da proposta de preços e de 60(inserir o prazo de validade)
SESSENTA DIAS ) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas pelo Pregoeiro.

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco Agência: Conta comente:

Lote o Descrição Quantidade Valor
Unitário

Bruto

Valor
Total
Bruto

Valor
Unitário
s/ ICMS

Alíquota 7o

TCMS

Bem o RS R$

I

I

I

I



4. O prazo de garantia de fabricação do objeto é de 05 (cinco) anos e de 01 (um) ano para os

serviços de instalação, contados da data da expedição do termo recebimento definitivo do
objeto licitado.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências tecnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para furs, do disposto no §lo, do art. 63 da Lei Federal n.o

14.13312021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dak
de entrega da proposta.

Atenciosamente,

z0

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de

ANEXO III



DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR(ES) QUALIFICADO(S)
(apresentur em papel limbrado indicqndo CNPJ de empresa, rezão sociql, endereço, telefone e e-mail)

Ref. : Edital de Pregão n' ost izazS

(empresa), com sede à (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob no , DECLARA, ptrd fins do disposto na licitação em epígrafe,
disponibilizará para a execução do objeto licitado, trabalhador devidamente qualificado,
conforme estabelecido na NRl0 - Instalações e Serviços em Eletricidade e na NR35 -
Trabalho em Altura.

Se vencedor do certame, nos comprometemos a entregar o(s) certificado(s) de conclusão do(s)
curso(s) de qualificaçâo da NR10 e NR35 atualizados, de todos os envolvidos nesta fase,

quando da assinatura do contrato.

de de 20

lNome, RG n'e assinatura do responsável legal)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Edital de Pregão no oilt t2o2s

(empresa), com sede à (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob no , DECLARA, para t'rns do disposto na licitação em epígratb,
disponibilizará durante a execução do objeto contratado. todo e qualquer recurso(s)
necessário(s) e apropriado(s) de proteção ao desempenho dos serviços, com aparelhamento,
equipamentos de proteção individual (EPI), materiais e ferramentas, , bem como, rcalizará a
fiscalização no usos desses equipamentos de segurança.

Na utilização de máquinas e equipamentos de guindar para elevação de pessoas, será

comprovado na assinatura do contrato o curso de qualificação atualizado dos trabalhadores
envolvidos - NR 12 * Segurança do Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

de de 20

§ome, RG n" e assinatura do responsável legal)

,



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÀO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS
CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICiPIO DE RIBEIRÀO DO PINTIAL. PR

Referência: Pregão Eletrônico n.o /20_

O Signatário da presente, Carteira de Identidade n.'
nome da Empresa , CNPJA4F , declara:

, repÍesentante legal, ern

1) Concordar, na íntegra, com os tefinos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de Íalência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocolrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penatidades cabiveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n." 14.13312021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.'do art. 9.'e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.o 14.13312021, atendendo às condições de paÍicipação da Licitação e legislaçào
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, qnando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.' 14.13312021, atmpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quândo cabível.



l0) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.' 14.13312021 e inciso
XXXIII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso

empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a

ressalva).

ll)Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

12)Que para fins do disposto no § 1.o do art.63 da Lei Federal n." 14.13317021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PINFIAL - PR

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

A Empresa , CNPJ/MF DECLARA, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser I\{icroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos

impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o

12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para eÍbitos de

licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno Dorte. de que trata o art. 3o. II da Lei Complementar n.o 123.

de 2006. em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realização da licitação.

20-.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO VII

ARQUIVO DIGITAL



ANEXO XVIII

CRONOGRAMA FÍSTCO FINANCEIRO

EDTTAL PREGÃO ELETRÔNrCO No Ostl212s

PROPONENTE: PRAZO DE

EXECUÇÃOMUNICÍPIO:

OBJETO:
Item (ns)

Descrição Valor etapa

o,to
sobre total

Prazo de
Execução (dias)

30 60 90 120 150 180

R$ Yo

R$ o/o

R$ o/o

R$ o/o

R$ Yo

R$ o/o

RS Yo

R$ o/o

R$

R$ o/o

R$ o/o

R$ o/o

R$ o/o

R$ o/o

R$ o/-

R$ %

R$ Yo

R$ o/o

R$ o/o

R$ '/o

Total
Cronograma Físlco Financeiro (Medições efetuadas em 30, 60, 90, 120,150 e í80 dias após o fornecimento e
instalação serviços
Percentual realizado o/o % % o/o

Valor estimâdo R$ R$ R$ R$

de de 20

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal pela emprese)
(Carimbo, nome, RG ns, Conselho de Classe ne l

I

I

I

I

I

I

I I I

I
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I
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE GARANTIA

Ref.: Edital de Pregão no os't t2o2s

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do

presente certame, fornecerá durante o período de garantia de 05 (cinco) atros, àrs suas

expensas, os reparos e/ou substituição do(s) bem(ns) que apresente avarias, falhas, defeito de

fabricação ou perdas precoces de especificaçôes técnicas.

A instalação do bem fornecido, terá garuntia de 0l (um) ano, sem custo adicional ao

contratante.

de de20

(Nome, RG n" e ossinoturo do responsável legall



ANEXO X

MAPAS E PLANTAS (se houver)

Ref.: Edital de Pregão no os1 rzozs



CONTRATANTE: O

ANEXO XI

CONTRATON" I

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO
DE BENS QUE ENT'RE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE EA EMPRESA NAFORMAABAIXO:

, situado na inserir en PR, CNPJolns rlr
(inserir n.'), neste ato representado(a) pelo(a) (inserir cargo e nome da autoridade), portador da

cédula de identidade R.G. n. " (inserir n.o), inscrito no CPF sob n.' lnsenr

CONTRATADA: A empresa inserir nome da CNPJ (usslild), localizada na

inserir end o representada por ir nome do re resentante portador da cédula de

identidade R.G. n. o

endereço),
rnserlr n. inscrito no CPF sob n. o (tuse1ry), residente na inserir

Firmam o presente Contrato de Fomecimento com fundamento na Lei Federal n.' l4.l3f 12021, nâ proposta
1a CONTRATADA datada de inserir data , protocolo n. o (inseú n.o). apresentada no

procedimento licitatório de PRECÃO ELETRÔNICO n.' (!usçur-1.") que originou o presente

instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fomecimento e instalação de luminiírias para iluminação pública em

LED, conforme especificações constantes na proposta e Termo de Referência: - lote no

1.2 A CONTRATADA entregará e instalará o objeto em estrita observância com o indicado no Tenno de

Referência e dernais disposição do edital do Pregão no , documentos esses que são parte

integÍante deste contrato.
1.3. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes

representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável

pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadâs as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião em que proceder-se-á à abertura
do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas

^relativas 
às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fomecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante

denominado "VALOR CONTRATUAL".
2.2 O "VALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, enoargos trabalhistas e despesas com trausporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS
3,1 As despesas com o tbmecimento do objeto deste contrâto corretão à conta dos recwsos advindos da

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÔES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS
4.I Os serviços e materiais serão recebidos por ponto onde a luminária estiver substituida. As lurnintírias

novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento se dará apenas após contagem e

verificação por parte da fiscalização.
4.2 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal, a ser designado para tanto, o(s) qual(is)
verificará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentadâ em uma via.



4.3 O recebirnento definitivo do objeto deste Conhato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido
esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, o(s) objeto(s) será(ão) considerada(s) como
recebida(.s) defi nitivamente.

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da
assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios
com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira coraente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do

recurso financeiro pelo Municipio e apresentaçâo corÍeta da nota fiscal/fatura do equipamento fomccido e

documentos pertinentes.
6.2 O tàturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município e

deverá ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições e fonna de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do(s) bem(ns) fornecido(s) e

^rstalado(s), número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja

cer1ificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

6.3 O fahrramento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n.o

cLÁusuLA sÉTrMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÁO
7.1 O prazo de execução - compreendido o fomecimento e instalação do objeto contratâdo - é de 180 (cento

e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura, citâda no extrato do contrato publicado no PNCP ou
no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade
com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14. 133/21 .

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de execução,
Paranacidade, nos casos previstos em lei, especiahnente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites Íixados neste contrato, por atos do

CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
d) por rnotivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que teúam influência direta sobre

o fomecimento e instalação do objeto contratado.
7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmenÍe, de cumprir seus

deveres, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as

providências cabiveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se resewa o direito de rescindir o presente

contÍato e contratar o fomecimento e instalação com outro fomecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fomecimento e a instalação do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no

Edital, Termo de Referência e demais documentos pertinentes;
8.I.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

u nclâ revta e ex ressa do



8.1.3 curnprir integralmente as exigências de segurança e saúde do trabalho;
8.1.4 responsabilizar por eventuais indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos

ou prejuízos aos serviços ou a terceiros decorrentes do objeto licitado;
8.1.5 realizar a atualização dos serviços executados no cadastro da concessionária;
8.1.6 armazenar corretamente os bens de sua responsabilidade;
8.1.7 providenciar o descarte adequado do(s) bem(ns) removido(s), conÍbrme Termo de Referência
8.1.8 solicitar anuência prévia do Contmtante a eventual substituição do profissional e/ou técnico

designado;
8.1.9 responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação total ou parcial dos

trabalhos, por culpa a si imputável;
8.1.10 manter as condições de habilitação;
8.1.11 providenciar a imediata baixa da ART, em caso de substituição do fiscal ou rescisão

contratual;
8.1.12 fomecer os respectivos termos ou declaragão de garantia;
8.1.13 rnanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cotn as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de

cargos prevista em lei;
8.1.14 entregar o(s) bem(ns) com a logo do progtatna, disponibilizado no link

sll lac
8.1.t5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação

com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1,16 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

conforme legislação vigentel
8.1.17 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.
8.1.18 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.3 da Cláusula

Primeira;
8.1.19 elaborar, para apresentâção e aprovação na reunião de partida, o cronogramâ fisico de

execução.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

,-cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especiÍ'icações constaütes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua coreção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou

de servidores especialmente designados;

9.1,6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos nesse contÍâto;

9,1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecida
pelo Contratado, no que couber;

9,1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato no prírzo

de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providôncias necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constâtar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;



9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
9.1.1I efetuar a previsâo dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida

peta CONTRATADA, para controle e supervisão.
9.7.12 organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir o índice
cuja adoção deve esta.r justificada no processo.

10,1.1. A data-base do reaj uste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do aÍigo 25 da Lei n.o 14.13312021, até a data do efetivo adimplemento da obrigaçâo,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.'
14.133, de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época opoÍtuna será apurada por procedimento próprio.

-LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-ECONÔMICO
FINANCEIRO.
ll.l. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte Conüatada poderá

apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro à parte Contratante.

I1.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que justifique o

desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo rnáximo de dias conidos, contados a partir do recebimento do pedido forrnal e da

documentação completa.

I1.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à aceitação,

rcjeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de complementação, a

parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a entrega dos documentos fàltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restatrelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições originaimente

^actuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual, confonne

previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA
l2.l O CONTRATADO ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra deleitos de fabricação ou
perdas precoces de caracteristicas técnicas, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, e de 01 (um) ano para mão

de obra, contados da data do recebimento definitivo dos bens. Os respectivos termos e/ou declaração dessas

garantias deverão ser fomecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não lhe ser

oferecido sequer o recebimento definitivo.
12.2 Durante o período de garantia, a CONTRATADA fica obrigada as suas expensas e no prazo de l0 (dez)

dias úteis da data do comunicado do CONTRATANTE, providenciar a entrega do bem(ns) novo, para que o

município promova a substituição.
12.3 Durante o periodo de 05 (cinco) anos, todos os custos com transporte da mercadoria, bem como o

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intemperies no deslocamento, será de

inteira responsabitidade da CONTRATADA.
12.4 O descumprimento do prazo de garantia, implicará aplicação de multa de l0% do valor contratual.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos BENS NÃo PREvISToS
13.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25Yo (vinte e cinco por
cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
8.2 A recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade do(s)
serviço(s), nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
13.3 No caso de bens §eitados, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata troca por outro sem
defeito e de acordo com as exigências estabelecidas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas
neste contrato, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
13.4 Em nenhuma hipótese, o Município se responsabilizará pelo transpoÍte, armazenamento, instalação
inadequada e/ou guarda do(s) bem(ns).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
14.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a neúuma pessoa fisica ou jurídica, sem
autarizaçáo prévia, por escrito, do Contratante.

l4.l.l E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
14.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) do valor total do
contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes condições:

^) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais fbi exigida, como requisito de

habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço com
características semelhantes.
14.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a

contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a

subcontratada, inclusive no que diz respeito âos pagamentos, que pennanecem os mesmos.
14.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao obj eto da subcontratação.
14.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuno de outras
sanções contratuais, inclusive, extinção contrafual.

^'cr,Áusut,A DÉcrMA eurf{TA - DA ExrINÇÃo E rEI{ALTDADEs
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.o

1 4.133 12021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, erceto no caso de descumprimento decorente de sua

própria conduta;
15.1.2 de fonna consensual, por acordo entre as paftes, por conciliação, por mediação ou por comitê cle

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.
15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à

ouffa, por escrito.
15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção
adrninistrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
15.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e anuência do
PARANACIDADE, as seguintes sanções:
15.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no editai e



seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções rnais graves;

15.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos câsos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à
data prevista para o fomecimento.
15,5.3 multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissâo ou negligência a

CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.5.4. tmpedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MlINlCiPlO, por
prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na fonna previstos na Lei Federal n.' 14.13312021.
15.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrninistração Pública, nos casos e na
forma previstos na Lei Federal n." 14.133/2021.
15.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
15.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.o

14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL DE
PROTEÇÂO DE DADOS
16.l As partes declaram conhecer as noÍrnâs de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

âentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato neúuma das partes poderá
ofereccr, dar ou se compromcter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou sc comprometcr a accitar, de quem
quer que seja, tanto por contâ própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda quc scus prepostos, administradores c colaboradores ajam da mesma forma.
16.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n." 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CON IRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas
aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado

ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e

em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor.
16.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do

^CONTRATANTE, 
observados os princípios do art.6o da LGPD, especialmente o da necessidade;

-16.4 
O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encârregado do CONTRATANTE,

no pr.no de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que irnplique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionarnento das autoridades competentes.
16.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virnrde da violação da segurança dos dados

ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas â proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilioito.
16.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar inÍbrmações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a hm de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
16.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejarn eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descafte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

CLÁUSULA DÉCIUI SÉTTVTA _ DOS RECI]RSOS ADMINISTRATIVOS.
17.1 Dos atos do CONTRAIANTE decomentes da aplicação deste Contrato será assegurado o contraditório
e ampla defesa.



17.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, cabem

recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÔNS CONTRATUAIS
18.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da

Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem
da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCTMA NONA _ CONTROLES DE EXECUÇÃO
19.1 A gestão e a Íiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
19.1.1 Os responsáveis pela gestâo e fiscalização do contrato serão designaclos por ato administrativo
próprio do Contratante.

19.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao Íiel
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

cLÁusuLA yIGESIMA - DAS DISPOSIÇÕES Crnan
1.t Or casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e

aplicáveis a espécie.
20.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio

eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

2l.l As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

possam ser dirimidas

, Estado do Paraná,

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas

presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG no RG no



ANEXO XII

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://pa ra na interativo. pr.gov. brlplacas



ANEXO XIII

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por
Carteira de Identidade n.o , CPF n.o , residente e domiciliado na Rua , fl.o

, Estado , CEP

, portador da

, Cidade

OUTORGADO:
domiciliado no(a)

, portador da Carteira de ldentidade n.o

, fl.o , Cidade , Estado , CEP
, e do CPF n.o , residente e

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais

poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.o , podendo para tanto protocolar e

^)ceber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e

efetivar lances, enÍim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

de de 20



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 08 de julho de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 05U2O25, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a realização de serviços de substituição

de luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED no perímetro

urbano do Município e no Distrito Rural de Triolândia conforme convênio SECID

78s/2025.

Atenciosamente,

FA

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FR]ZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ruâ Pârâná 983 - cêntro - CEP: 86.49GO0o - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.054/0001-42
Endêíeço êletrônlco www riberraodopinhal pr Oov br - E-mail pmrpinh6l@rlol.com.lrr € comprãs.pmr phrhal@gmâll corrr

\"
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PITUHAL
. ESTADO DO PARAATÁ -

PARECER JURíDICO RSF NO 'I7OI2O25

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05112025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: FORNEGIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA

ILUMINAÇÃO pUeLtCA EM LED EM VIAS PUBLICAS, CONFORME TERMO

DE REFERÊruCIE.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO flffRÔrutCO, que visa

contratar empresa para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁR|AS PARA

TLUMINAÇÃO pUALICA EM LED EM V|AS PUBLTCAS, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

A Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD) visando à realizaçáo do citado procedimento licitatório,

acompanhada da devida justificativa, acompanhado da íntegra convênio SECID n"

185t2025.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatoria do processo licitatorio, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contratações do Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatoria encontra-se em consonância

com as exígências legais para a contratação.

l\
\.,\ . ^\ 2w61.l'1,1,:,Y'r,r -.*,oitqç Otu',_,^.; iI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
'ESIADO DO PARAI\rÁ -

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o
modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatoria do processo

licitatorio, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto

no aftigo 55 da Lei no 14.13312021.

s.m.j, e o parecer

Ribeirão do Pinhal-PR, 09 de lho de 2025

Rafael i Frizon
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WxT.r atm Ce PubâacaÇáü

pprcÃc ELETPÔr.Iwc - astlzazs
NI" ppoc" ADMI .wslzozs

Extrato de publicação gerado aL,ltorN''laticamente pelo sistema

B[_LCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNlclPlo DE RIBEIRAC DO plNHAL, de acordo com a

regulainentação tftru.lSSlZ02l realizará pRECÃO f lffnÔrulCO sendo

ãonduzido por FAYÇAL MELt-iEM CHAMMA lU[\lOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ'

nuaucnçÃo: fi I o7 I 2025 o9:a7

^qícro REc. pnoPosra: L7/ o7 / ?025 o0:0o

f Ntd REC. FROFOS'fA: 28107 /2A2s A9:aA

rruícro olsputA: 28 / 07 / 2o?5 o9:30

TIPO DE l"Al§CE: MIENOR LANCE

TIPO ENCERRAIMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

vAtoR TOTAI- D0 FROCESSO: Rs 2.393.315,4500

AMTWTÜ MQ WWACE§§Q

suBST|TUtÇÃO Or LUVrruÁnrns DE tLUM|NAçÂO PÚBLTCA EXTSTENTES pon luvttIÁRIAS LED, INCLUINDO TROCA DE BRAçOS,

supoRTES, cABos E D[MArs AcESSóRlos, coM DESCARTE cERTrFrcADo no peRíurrRo uRBANO oo wutttcÍpto E No DlsrRlro

RLiRaL or rntoLÂttotg.

Para demais informaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bt telefone: 4335518300 ou acesso pelo link; httos:/lbllcompras com/Process

N N

\\ t



ô>Et.:r!

Edital no 51/2025
U lti n1o otuo li zoçõa 10 /a7/ 20 2 5

LocaL Ribeirão do Pinhat/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 35 - Departãmênto de ObÍas Publicas e Servicos Urbâno

Modatidâde da contrataçáo: Pregão - Etetrónico Amparo lêga[: Lei 14.133/2021',Àft.28.1

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentâfia: Não informada

h^r- .t^ .{n 4 tt ^ ^-x^ -^ ôttr-El. 1^ /^-t /1a\aE ci+, ,-âx^. ni\ | ,l^-.1- ^^ l]À r7^D

Íipo: Editat

Data

ro /o / /2025

Pâginâ I

gortrlNêç]alrsLde-C-q!fjala-çóss-qú{çês q

Data fim de recebimento dê propostas 28/07 /2025 Ogi3O (horário de Brasítia)

ld contrataçáo PNCP: 769680ô4ooo142-7-ooooTo/2025 Fonte: Equiptâno Sistemas LTDA / Equiptano Sistemâs

objêto:

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE LUMINARIAS PARA ILUMINACAO PUBLICA EM LED EM VIAS PUBLICAS

lnformação compüsmentar:

lnexistente

Á

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

R$ 2.393.31546

Itens Arquivos Histórico

ILUMINACAO LEI]

E)(ibr 5

< Voltar

ffi
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RIBEIRAO DO PIN}IAL
Cor{orme Lei Municipol n' 1 .967/201 8, publicodo ern 19 de novembrct de 2018

www.t tuettuouuptt tr tut.pt .guv.ut / utut tu_ul tLtut

uuNrcÍpro DE RrBErnÂo Do PINHAL

EDITAL or pnecÂo mrrnôNlco N'0sl/202025

O uuNtCÍpIO DE nfgnIRÃO Do PINHAL - PARANÁ. torna público que às 09:30 horas do dia 2810712025. na

platafornra BLL COIvÍPRAS (Bolsa de Licitações do Brzsil) site www.bii.org.br, realizará licitação na modaiidade

Pregãçr eletrômco, do tipo menor preço, por meio da rúilizaçâo de recr.trsos de tecnologia rla inf.onnação - INTFBNET,
de acorcio com as especificações do eciitai, para:

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
r, :-.-1-i,-: I I -' l:-- I Í-h
-r urllÇlr'llllç[tu § tü§ralarÍau uE llultlll4rlas uç t--LU 1a4^ :J_,t-r / /v ullluauc5 nô 

^ 
â^a al E tar\O z.J7J.J r J,+U r ou uras

informaçôes e esciarecimentos reiativos ao eciitai. mocieios e anexos poderâo ser obticios no Ponal Nacionai <ie

Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeihra www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br e na plataforma BLL
COMPRAS (Bolsa de L.icitações do Brasil) site www.bl!.org.br. Infbrmações adicionais, dirvidas e pedirlos de

esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma.

Ribeirão do Pinhal,08 de iulho de2025

LISTA DE ESPERÂ POR VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

MÊs DE JULHO/2025

: CMEI CÔNEGO IYENCESLÁI] WIKTOR =

Não há lista de espera no mês de Julho/2025

= CMEI PESAENO PNNCTPE:

Não há lista de esoera no mês de Julho/2025

: CMEI PF-OFESSOP-Á ZÁIF-41 =

D['DíaÁorn rI,lr\Yaur^v r

n:I.,:- í\4-:^l À--:-^^l^ rl^.-^-: -^.-- ^-.r:C^^i- 
n^J..ã^ InD D-^-:l 

^ 
n'^4_:â"^ l^

ytdiiú \i[urdr risrlltduu Lr!üúiaaLaiiivúa! Uaiiii (-urrurlduu r ourdu lvl _urôrr, r t t rurvrlurd uu

Mumcipro de fubeirào do Prnhal dá garantra da autenticrdade deste documento, desde que

visrralizado através clo site www.ribeiraodooinhal-or.sov.brlcliario oficial

LllrJ : / o. yoo.uo4/ uutl 1 -1 I
Rua Paraná,98j I CEP: 86490-000

fhiltnt^' /41 ) 1 \ t, -8?nO

"/
l^--r

.t.,|r1(í rira D/.lt\ D D DvD t1l t'rlllíla I vü uv , vuLtt D/IDL v ,, 7 v

PK-t,}t,I I UKA ÜIU,\ILTI,AL D}-
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR



sEriA-FErRA, l r DE JULH. DE 2o2s I I TRIBJII^DO'âLE I Â-2

,ttas &, Ilditais
L}E

EDTTAI- DE PREcÁo N" 051/202@5.
o MUMCIPIO DE RIBEIRÂO DO PINTIAL . PARANÁ, iom públi@ qG
às 09:30 horu do dia2&10712ü25, na plaufoma BLL CoMPRÁS (Bol§a de

l,ícitações do BÍ8íl) site ww.bll.org.br. Éalizdá licitação m modâlidâde

Pregâo eletôtrico, do tipo mmor preço, por meio da utiliação de rclNs de

rÀ noiogla u ruroruaçtu - r.\ r Br\E r . dc acoroo çoü õ espciícaçó§ ú

e mexos poderãoInfomações
rN iur(ur r\clrurEr u! uuuuàurtu!à rr\Lr, §rüu
e esclarecimcntos

eietrôúiú ,ia lÊf6itua r-wn.iibeiodopiriiBl.pr.Bov.br . ú piatÃfoiiM BLL
COMPRAS (Bols de Licitaçõ€s do B6il) site w.bll.org.br. Infom8§Ôes
rrlicioo*i< r{rtr.id* e miidoc rle slqraiocntn rvJptân <er anmçmra.lns ao

Prcgftüa, trlaÍ meio íla plafaÍbm.

Ribeirão do PinhâI,08 dejulho de 2025.

VALOR TOTAL PRAZOOBJL-TO

R$ 2 391 315.46 180 diasrorncclmcnÍo e m@ar@
ric iminaia rie LEfi 1770 unídades

xuxtcipto oE Qu^tloul ' E3Í Do oo P^RÂtl^
Avrso oE PUBLIcÂçÀo DÉ Eolr L ol LlclÍ 9^o

FREoÂo ELCIRôxlco x" sotlor6
PROC€aSO ÂOMlNlErRArlvO l' 72lr025

Protocolo n" a!l/2026
conaÍatrntr: Iunlalpio óa Qsatl9ua.

obisto: ÍoÍmaçto d6 régirtro de pÍsços dêrlinado e íulure§ Ô 6v6ítuai3 âquiíiçóog
dê geí6Íos rlimênticr06 paía o'Ktl Lanciê'oÍerscrdo aos paclenlê5 tranapo(ado6 p€le

l/.rô. Éáyiilô......Setr?d4 F! r. ti8.nn (v'.rt 
" 

7lrâ!ô mr. d"zf.ro< ! d,?ôiÂ

Rcc.bimcnto dlt píopoltr.: o.s o0h0lmin do di.11107t2025 às oEh10min do di8

29tO7t2025
á!G;iuia ó J,iiárrâ,ilo daó i,Ji!ttài. Àó aahii,,,,,, nL a'i 23'i;'2A2a.
lnicio da Êo6sIo de dlrpule do prsçcsr Às 0En30mií do di3 20/071?025.

critalo óa iulgamanto ilânoí píaço p0Í lotê.
Modo d. dilpul.: ab.rto. í.chtdo
Parlarancr. Mh/hPP/EqulprÍadai srm

Rsí!réno,e de t!nrpo. hcrario dü Brr!ílrr (DF). - slÍE OAAUOIÊNClÂPúSLICÀ hnp rl

brlcompres.org D/ áb.! "FORXECEDORES'. 'ACESSO AO SISÍÉMA'
Pí!goaiÍa. srmona P.roz dê campo3 chluiolr
lnloÍfiâçóôs o êdital ê 5êus rnaxo! podam 6eÍ obtrdo! iunto a Píagoaira na aâlâ óâ

ltcdaçoas da PreÍrtrura dà oualigúa oâ6 oEhoomrn à3 11n00hrí êd16 I3n00min â§ 17n00nrí
no 3x€ dâ pÍôíêiuÍe dG quatrg!á: wüw.quâtjgua pÍ.9ov.br, MENU Lrcnaçõêa ou.ol,cil.do
,.to !-mril icil.cao@ourliqur Dt ooy 6r

OuÍaa iníoím.çôei p.lo ô-m.rl licilacaooqu.tiou. pÍ.gov bÍ.

o!alroul-PR, G.broô!a d. Píêíârls, em 10 da iulho dc 2025.

^ytBo 
DE LrctÍÂçÀo. PREoÀo ÊtETRôxlco Í'02at2o2t

o Municipro d. Abôtiá - Estsdo do PaÍâíá, loína pÚDlico qua íaalizará Lrcltaçao na

Modâtidsd. Pí.g!o El6tóniao no 02112025. quo lêm poÍ obiêlo 'ÂoulslÇÃo oE EoulPA_

MEiiOS üE iÂiCES§ÀMÊN i O ,ê nÁJú5 iÀn^ À §tsú^E lÁÃl^ du'r
p^RÀ^ vlGrL^NCr^ S^N'T^Rr^ NO V^LOR MÁXr.MO DE R§ 22.391,69 (VINTE E DOIS MlL,

ÍREZENÍOS E lovÉNTA E UM REAIS E SÊSSÊNTA E NovE cENÍAvosf o rêc.bim.nlo

dds píopo§te!, ?.vlo dos documartoB dâ habililaçâo, ebGiluÍs . diiPula da prêços ..rl
axclorlvâmenla poÍ mero !l.lronrco, no erdcíeço ww.bll oíg.bí A 3b6nur! da 3ê§rao 9Úblict
do PREGÃO EL€ÍRÔ-NICO ocoíêíá no Oiá 30 ô.]ulho d. 2025 Ô3 09n00mrn. no lilc urtr.on
oÍg.br. 

^ 
inlegra do êd(âl a ouÍâa iníôÍmaçóe! podarâo 3êÍ obtidaa no ÔndêÍaço liclaaoo

âbatie.pa.gov.br, .ú hoíâíio d! axpediintc das 8r00 àr I 1.30 ioÍfi a da6 I 3 00 !3 ,6:30 àoít3.
pcro !6l.lon! {43) 3556.1222 ou pâlo Pod.l d! Íí.n3paíàncir ro sil. rYt..b8li. 9r qov bi

Ab.liá PR, 10 dc julho de 2025.
3ônla 

^Pataclds 
Oa 8outa Chlvaa

Rlcardo Jota da Carvrlho

oBJETO: AQUISIÇÀO OE VEICULO ÂUTOMOTOR PARA PINTURA VlÁRtA {MOOELO
ÍRrcrcLo) coM 02 (oors) Erxos. coNFoRME cLASSIFIcAçÂo No cÓDlco oE
ÍRÁNSIÍo BRA§ILEIRO (LEI 9 503iO?) - ÍRAçÂO AUÍOTOÍOR, FÂBRICÂÇÃO NACIONAL

(ilovo - z€Ro outLôuÉTRo) coM ilo MÁxtMo 12 (oozE) uEsEs DE ÊaBRlcAÇÃo oÀ
DÁÍADF FNTRFGA cOM CADASTRÔilAAINCÔUÍODAOOCI,MENÍ ÇÀONFCFSSÁRIÀ
pÂRA o suNrcÍplo EFEÍUAR o PRtMEIRo ÊMPLACAMENÍo

REcEBTfENTo DAs PRoPosrÂs-25/07/2026 AÍÉ Às tah
rillcrc D^ sE3§.1c 25ic7r2§?5 Â r^RTtR DÂs 14nc1.

LOC^t wr.bllcomprt5 org bí
OISPONIAILIOADE DO EDIÍAL:
REOUISITAOO. GRATUITÂMÉilTÉ PÊLO E'MÂlL: munrcipiocambaÍeOgmaal com .

Potrar TÍúüúp!rênci.
cB(nbârá, l0 dê julho dc 2025.

Pícíalto
Ílr)llclpro bÊ c^ÍiaiÀ - PR

PiEgÁo PrÊ9EÍclÂL aoltozõ
Ltcll^9Âo LocaL ErcLualvÁ P^RÁ xÊumE E EPP

oBJÊTo coxÍRATACÀO OÉ EMPRESA PARA CONFÉCÇÁO DE UNIFORMÊS PARAAS

MÊRENOERAS DÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI§

AAERTURA: 2At0?12025 r. 09À
Loc^L Av BR^st! 1 229. cENTRo - cÂuB^R^ . PR

nlspoNr8r rnAnF DÔ ÉÔlÍAl
RÊaUlS|TÂOO. GRATUIÍAMENIE. PELo E-M^lL: hunrcrorocômb.r.iQqmáil com .

PoÍtâl Tranaparêncl!

PiEFEITO

I o uultclpto oê cAMaARa rornâ públic.. â[êreçào do procâlso l.c(elÓíro na

I moo"tioro" Progáo El.lrônico, do lrpo m6nor pÍ!ço poí [cm. obJallvândo a aOUlsrÇÁO

I oE ROLO COMP^CIÀDOR SISÍEM^ VIERAÍÔRlO
onor rê la
RoTo coMPÂcTÂÔOR OE SOTO COM SISTEMA VIBRATÓRIO . MOTOR POÍENCIA:

AclMÀ OÉ 120 HP / TIPO: OIESEL. a clLlNDRoS. TURaO ALIMÉNTAoO / CÂPACIDAOE oO

ÍANOUE OE COMAUSTIVÊL: MINIMO OE 2OO LrÍROS / PESO OPERÂCIONÂL l2 000 KG /
SIÍEMA VIERÁTÔfi'O. FREQUE{CIA DÉ VBRAçÃO: 30133 HI OU 3O/35 H: /AMPLITUOE OE

vtBRAç^O 1.8mm / 0,gmm OU 1 gmm / O,omm / rRAçÀo E CAP^C|OÂOE 0É ltrCrlNAç^O
, Íroô DF ÍcÁçÀo Hropô<1Ár,aÂ (?wo .r' rw^\ c^o^.rD^ÔÊ DÊ rN.r.rNâ.Ão'
MINIMADE 45S /OUTROS ITENS. CAB!NE F€CHAOACOUAR CONDICIONADO PAIN€L

DrcrrAL pARA coNTRoLE DE oPERÂçÃo. slsrEMÂ HloRAULlco
Lêia-3ê.
RJ-O iüili^OiAUO,i JL ioiJ Júli

ACIMA DE 11C HP / TIPO: OIESEL,1 CILINOROS, TURBO ÂT ,EüTADO ] CÂPACIOA'E
oo TAilouE oE coM8uslvEL Ml[lMO OE 200 LIlROS / PESO OPERACIONAL 12.000
(G r sTTEMA vrBR^ÍóRlo - FREoUÉNclA oE vBR^çÂo: 8.lxt dá 30/3! Hz, âlta de

!]/Jô Hz / AMPLIIUOL UÊ VIERÁçÁU t,66m / Ú,gmm OU l.gmm I 0 gfim / lRÂçÁU

E cÁPAcroÂDE oÉ iflcLiNAçÃo - ílPo oE TRAçÀo lloRosÍÀTrcÂ 12v!g oú 4wo),
cApacrDÂDE oE rNcLlN^çÀo MINIMAoE r5% /ouÍRos lÍEils - cAEINÊ FEcHADÂcoM
AR CONDtCIONAOO. PAINEL DtGITAL PARÂ CONÍROLE OE OPERAçÃO OU ANALÓGICO

stslEMA HroR^uLlco
ô o Edilal comptalo r6lrlrcado Podêrá saí íaqur5üado, gíaluiamônte. ptlo ê_mrrl:

muíiciDlocambãreaoúarl com ou alravÓô do Podrl oa Íaanôp3Íâíqa 0o Munrcipro

ó O.nvio dã !Íoooitt comârcral 3.rá r.rlhido ttó à§ 09h do dia 28/07/20?5 ê, êl5nã

d6 lancê6 ê abêrtura dos documênlo3 da h.brlúeÇào !sÍó Í?êllzada e padií da§ 0g 01i d0

áit 26107t2o25, n. !ltleloím. 8LL com lslc llnx óô ac.s30 wxü bllcompíâ. oíg br

waLclR Joaouril

tuxrctPlo o€ catB^RA - PR

PRÉóÂo ÊLEriôxrco 3cl2o26

avrao DE ÂL?ÊR^çÃo
tsREoÀg ELE r xóirco t6/201s

.,,'c^ ÀE ,,.'?.^t^ oqEO^C SLETPôtlaC X' ?2:l:a2r
O Mtrrii,frô d. Ahrlit - Fitidô do Ptren, tôrít priblico quà r.âritâíá I lcltrçào nã Modelldrd'

Pr.glo Êr.rôor@ n.0252025, qu. t.m pÍobJóio'AoulslçÁo PARCELÂDA DE UTÉRlÂlS PAil

^ 
coNsrRUçÂo oE RÂMpÂ PARA oESCÂRREGAR cAMINHÃo oE coLETA oE tlxo URBANo

r{Às cAi^haas, ilo vaLúR úÁilúü úE i5 24 :ó3 25 (ViitfE E üUATRO iliL õUZÉiÍOS

a SESSÊNT c ÍRes ncÁ13 E vlNTf C clNco cENTÂvos)' c í€c6blmento dci píopottls

aôvio dos documcnlos dr habiltaçáo, ebêíura n drspute da pÍ!çol, 6êrâ êtcl!§ivam.ntÔ poÍ n6io

êl.irônicô, ao 6ndôíêço wr.o[.oí9.bí A ob€tuís dâ sês.âo pÚblicá do PREGÃO EL€TRÔ|lCO

ocoílrá no dÉ 31 ó€ iulno da 2025 às 09h00mh. no lita wff 0ll oíg bÍ A lnlcaíá do rditàl .
ootrs rÍrcrmaçô.! po6êráo caÍ o§ndat ,o ono.r.ço trún.-csolB.Dãrr'PÍ.gov oÍ. rm noráío o.
.xpedrêíto d.. E oo às ll.30 hoÉ§ â óâs 1 3 0o à! 16:30 ioÍ.r. polo lsl.íoíc (43) 3556 1222 ou

paio Podal d. Íían3pâÍáncia no sltt irw abalit.9, gov bí
Âbrliá PR 10 dê lulho do 2025.
Sônl! ApaÍêcrda Da Souz. ciavGs

HoroLooaÇlo

Homoloro paí, lodos o§ Ín§ dê dlrêiô, o oàjalo do píocêdimanlo llcitrlóío Bob Píêgâo

N,35/2025, A'O ObJêIO REGISÍRO DE PRÊçO PÂRA AOUISIçÁO DE ÍINTA6 E MAÍERIAIS
p RA ptNTURA NA ÁREA De coNSTRUç^o clvrL 6(!) .mpÍô38{t):FUGANHoLI & PEREIRA

Lr OA . UNPJ 82 Jr9 UaJ/UOOr-Zr, COh O ValOÍ hl4s u64,5O (quarroúênlÔa a noveoÉ o sêra mn

s o{úrne € q!ato íáài§ € cinquantô cênlevos)
ctmD.ía, t0 d. lulho c. r0t6

PREcÀo ELEÍRôxlco fl' 2!/20ré
PiocEESo LlclrlÍóRlo ro 4llto2a

AÍ^ DÊ REOIaTRO DE PREçOA X'Ea/2024
ContÍtt.do: ÍEIXEIRA SÂNTOS DISTRTBUIDORÁ OE ATIMENIOS LTOA - CNPJ

5r.005 852'000r-02
obj.to Rêgbro dô pr!ço3 pâr. .q!i!içao d. gên.Íos âlifienllcios, m.toí.i! d. il9i.nâ

6 !úp6ra a gls GLP paía con6úmo dl6 sacÍ6laíst Munrcipârs d. Íôfta:rra'PR 6onl0rm€

q!sntilslivoa ô êap!ciricaçó63 conalaniât no ÉTP, TR € nasle Ed[al d! Llcúaç!o
ITEM 28r (CÀFÊ EM PÔ - Pscol. do 500 CÍamá! de c.ló em pÔ iomogânêo toÍrrdô É

moído, obliío s pailÚ da 100% cê gíáos benaÍiciâd03 do rr!10 meduÍo a de 1'qualdada.
gosto oíêóomlnaílê da crfó arâDica, orímitida a !rcs.nça ds ceíá conilon bêb,dâ durs

adfiitindo-a! Rio a ir!íto da Rro Zona, com o ponlo d! toÍía médla ambalaío Palo
pÍocosso dê yácuo puro, malaíiel atótico. am ombalagêfi douElê-tal! 0u 9mDalâgem

!lngl!-wsll No râ!o da êmbElao!m !ingla.wsll, dsv!rá asllr píol.gada Iídlvidurlmanll poÍ

rarxale d? i;pc! a:'l:: aJ.!Ll1:l3ilc a i..?t§ 1c 5c0:r:i?r alYe.a aeÍ ?ccxaiaiarra.
âm qu.nrií.dÊ dâ 1o ou 20 .m ciiY6 dâ p.prlào rêÍoÍçrdo qDâ Itiirti à3.ondiçàê§
rotinriÍô3 da manrpoltçlo, lÍsncpolê a aíila:!ntmânto, dimên6ionada dc Íoíma a naô

parôitií a êxlrtáncja óe €ôpaço! vaaroa anÚô o! pacoh3 6 03 limllas da câile a quê aupoilê
.n!p'.orm!ilio n,nir'o !ô ú6 (úrio) crir!s ú Ploduto üêYÉ 6tiâ' !di çoIiordridídc uoro e

êrt.boro.i3o pêlâ ResoluÇêo RDC :77 ÂlJVlSA OE 22lC9/05, lN 16 MÀPA di 21/05/'C 0

PORÍ^RlA sOA N' 570 OÊ 9 OE M^lO OE 2022 M!Ícrs d!.6í.râtci.r Molitla, O.marco

Bom J!6u3. Caboclo. 3 coÍrçôês, ou áquivalênte/mâlhor qualidsds. vallded6 mlnlma: l2
mêsa!. oa(ií d! dãte ór entrêg. ), da R§12.a0 (doz. íaâr3 a queÍcntr c6nlavos), quê

9rs9sr. s cu!tEr RÚ 22.07 (vi4Iê c oor! r!Er3 ! Ú3r. cúnlEvos)

Vrgarciar 02/09/2025.

Íomr:inâ. i0 d€ lulho dê 2025

CEZAR BUEXO DE MELO

TF.IBUNA DOVALE
@O Diário da nossa Íegiáo

Fundado d€ 1995

-

lmpÍ65*) -W fu itora ê Gíá6o

ciiiJ 2ô.4Í.i59,'0üi -:i
Rla Anôoao de GrtÍo Yrlas P@t i 3E

PaÍq@VEtâ Àê9c

0Íôgí4trüéo/CotrÉÍ(iãl

143) 996 I 9-%45
rrih"^rÀ^vrl^1 tun,ll.e

@
GhdyÍ Mãrii SantqoBhggini ' MTB 3l8I&SP

V$dóAsiÍEtF-AÃElRS250m/semedÍalRS 150.00

úd{bAb.lúlÂndiálAapotil&rld€iaBl8àr.ôl@élcÀrúàíá
I GÍlópdi§ | Co*lheio [4iúi* I Fgui. I 6{a(tim I balÍ I bmbilicá

rr*útii jôüá,t-i!eú;í.:;4i,. 
; 
jqJ,,1-á'-. j*-.i;;ó l: I

Pinhalâo | oGtiquá | frbcirâo CbÍo I Ribck& do pinhàl I Sôho do ltarrd

ls.nrôe ô bràíé I s.nto at6do dà Pláh I sáôh dà 0oà e I h
qéí I Siqudà CmpG

do jdml,*ndc dêddBlv. íelF&bilid* d.í.ur,6Ft§ àdüe5.

WALCIR JOÀOUIM - PREFEITO

I

TV EditoÍa e Grá6G

CNP.l2&454r59/0ml-21

fiuÀúturieCa:to'Viio&ê i3ô- P'viriaÁitge

SãfioAilório&PbtiB m
Fone: 43 -99989-72 I 0

-


